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AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO

Conexão com ação penal

“Agravo de instrumento. Agravo regimental. Ação de impugnação de
mandato eletivo. Arts. 1o, I, d, da Lei Complementar no 64/90 e 41-A da Lei
no 9.504/97. Conexão. Inexistência. Reexame de prova.” NE: Inexistência
de conexão com ação penal por infração ao art. 299 do Código Eleitoral –
corrupção eleitoral – pelo mesmo fato que embasa a ação de impugnação
de mandato.
(Ac. no 3.949, de 15.4.2003, rel. Min. Fernando Neves; no mesmo sentido o
Ac. no 21.137, de 8.4.2003, da lavra do mesmo relator.)
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ARGÜIÇÃO EM PROCESSO DE REGISTRO DE CANDIDATO

Generalidades

“(...) Registro de candidatura. Invocação dos princípios da economia
processual e da instrumentalidade das formas a viabilizar o reconhecimento
de prática de abuso de poder econômico, dos meios de comunicação e de
captação ilegal de sufrágio em sede de impugnação de registro (precedente/
TSE: Acórdão no 12.676, de 18.6.96, redator desig. Min. Ilmar Galvão):
improcedência. I – Ultrapassado o entendimento adotado no precedente
invocado pelo recorrente, dado que se firmou a jurisprudência deste
Tribunal no sentido de admitir-se a ação de investigação judicial até a
diplomação, não sendo a impugnação ao registro via própria para apurar
eventual abuso de poder (RO no 593, julgado em 3.9.2002, rel. Min. Sálvio
de Figueiredo). II – Recurso a que se nega provimento.”
(Ac. no 20.134, de 10.9.2002, rel. Min. Sepúlveda Pertence.)
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CARACTERIZAÇÃO

Generalidades

“Recurso ordinário. Captação irregular de sufrágio. Art. 41-A da Lei no

9.504/97. Doação de cestas básicas. Promessa de voto. Provimento. 1.
Captação ilícita de sufrágio comprovada, da análise do conjunto fático-
probatório carreado aos autos, bem como do decidido no RO no 741, rel.
Min. Gomes de Barros, DJ de 6.5.2005 e no RCEd no 616, de minha
relatoria, julgado na sessão de 23.5.2006. 2. Recurso ao qual se dá
provimento, para cassar o diploma de Roberto Barros Filho e aplicar-lhe
multa de 25 mil Ufirs, nos termos do art. 41-A da Lei no 9.504/97.”
(Ac. de 17.8.2006 no RO no 907, rel. Min. José Delgado.)

NE: “Tenho que, se a conduta imputada aos autores da cautelar está
tipificada no art. 299 do CE, no qual ‘o obter ou dar voto’ e ‘conseguir ou
prometer abstenção’ são fins equiparados, que decorrem da ação de ‘dar,
oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro,
dádiva, ou qualquer outra vantagem’, é lícito ao intérprete do art. 41-A da
Lei no 9.504/97, por analogia, entender que ali, se cogita, também, da
dádiva de dinheiro em troca da abstenção.” Caso em que se indeferiu
liminar que visava assegurar o exercício de mandato. (Ementa não
transcrita por não reproduzir a decisão quanto ao tema.)
(Ac. de 3.8.2006 no AgRgMC no 1.850, rel. Min. Gerardo Grossi.)

“(...) Captação ilícita de sufrágio. Fornecimento de carteira de habilitação
em troca de votos. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Hipótese na qual o
contexto fático-probatório revela o intuito do candidato de angariar votos,
mediante o fornecimento de carteiras de habilitação. (...)”
(Ac. de 6.4.2006 no RO no 777, rel. Min. Gilmar Mendes.)
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Captação de sufrágio

“Captação ilícita de sufrágio. Configuração. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Verificado um dos núcleos do art. 41-A da Lei no 9.504/97 – doar, oferecer,
prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer
natureza – no período crítico compreendido do registro da candidatura até o
dia da eleição, inclusive, presume-se o objetivo de obter voto, sendo
desnecessária a prova visando a demonstrar tal resultado. Presume-se o que
normalmente ocorre, sendo excepcional a solidariedade no campo
econômico, a filantropia.”
(Ac. de 7.3.2006 no REspe no 25.146, rel. Min. Gilmar Mendes, red. designado
Min. Marco Aurélio.)

“Ação de investigação judicial eleitoral. Art. 41-A. (...) Promessas
genéricas ao eleitorado. Ausência de caracterização de captação de
sufrágio. (...)” NE: Promessa de pavimentação de via pública sem
pagamento de contribuição pelos moradores. “(...) As promessas genéricas,
sem o objetivo de satisfazer interesses individuais e privados, não são
capazes de atrair a incidência do art. 41-A da Lei no 9.504/97. (...)”
(Ac. no 5.498, de 27.9.2005, rel. Min. Gilmar Mendes.)

“(...) Investigação judicial. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. (...) Ilícito
eleitoral. Desnecessidade. Participação direta. Candidato. Possibilidade.
Anuência. Conduta. Terceiro. (...) 3. Para a caracterização da infração ao
art. 41-A da Lei das Eleições, é desnecessário que o ato de compra de votos
tenha sido praticado diretamente pelo candidato, mostrando-se suficiente
que, evidenciado o benefício, haja participado de qualquer forma ou com
ele consentido. Nesse sentido: Acórdão no 21.264. (...)” NE: Distribuição de
padrão de luz.
(Ac. no 21.792, de 15.9.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Para que se caracterize a captação ilícita de votos, é necessária a
comprovação de que o candidato praticou ou permitiu que se praticasse ato
descrito no art. 41-A da Lei no 9.504/97. (...)” NE: Confecção de
carteirinhas por associação de assessor de candidato, que eram
apresentadas aos eleitores pelos cabos eleitorais durante a campanha e
preenchidos com pedidos de vantagens pessoais.
(Ac. de 16.8.2005 no REspe no 21.390, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)
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Captação de sufrágio

“(...) Representação. Captação ilícita de sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/
97. Desnecessidade de nexo de causalidade. Anuência do candidato. 1.
Manutenção em período eleitoral de ‘cursinho pré-vestibular’ gratuito e
outras benesses, às vésperas da eleição, revelam o intuito do candidato em
obter votos. 2. Para caracterização da conduta ilícita é desnecessário o
pedido explícito de votos, basta a anuência do candidato e a evidência do
especial fim de agir. (...)”
(Ac. no 773, de 24.8.2004, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, red. designado
Min. Carlos Velloso.)

“Recurso ordinário. Eleição 2002. Ação de investigação judicial eleitoral.
Arts. 41-A da Lei no 9.504/97 e 22 da Lei Complementar no 64/90. Não
demonstrada a ilicitude. Negado provimento.” NE: Distribuição de
“cheques moradia” e inscrição em programa habitacional da Prefeitura,
realizados periodicamente por funcionários da municipalidade, como parte
de convênio entre os governos estadual e municipal, sem a presença do
candidato ou prova idônea de pedido de voto em troca do cheque.
(Ac. no 743, de 24.8.2004, rel. Min. Peçanha Martins.)

“Representação. Recurso ordinário. Cerceamento de defesa. Captação
ilícita de sufrágio. Provas robustas. Ausência. (...) A caracterização da
conduta vedada pelo art. 41-A da Lei no 9.504/97 requer que a promessa ou
entrega da benesse seja acompanhada de expresso pedido de voto.” NE:
Doação de mangueiras de irrigação a eleitores integrantes de comunidade
indígena.
(Ac. de 29.6.2004 no RO no 772, rel. Min. Humberto Gomes de Barros; no mesmo
sentido o Ac. de 9.3.2006 no REspe no 25.579, do mesmo relator.)

“Eleitoral. Representação: Prática de conduta vedada pelo art. 41-A da Lei
no 9.504/97, acrescentado pelo art. 1o da Lei no 9.840, de 28.9.99: Compra
de votos. (...) IV – Prática de conduta vedada pelo art. 41-A da Lei no

9.504/97, acrescentado pelo art. 1o da Lei no 9.840/99: Compra de votos.
Há, nos autos, depoimentos de eleitoras, prestados em juízo, que atestam a
compra de votos. V – Para a configuração do ilícito inscrito no art. 41-A da
Lei no 9.504/97, acrescentado pela Lei no 9.840/99, não é necessária a
aferição da potencialidade de o fato desequilibrar a disputa eleitoral.
Ademais, para que ocorra a violação da norma do art. 41-A, não se torna
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Captação de sufrágio

necessário que o ato de compra de votos tenha sido praticado diretamente
pelo próprio candidato. É suficiente que, sendo evidente o benefício, do ato
haja participado de qualquer forma o candidato ou com ele consentido: Ag
no 4.360/PB, Min. Luiz Carlos Madeira; REspe no 21.248/SC, Min.
Fernando Neves; REspe no 19.566/MG, Min. Sálvio de Figueiredo. VI –
Recurso especial conhecido como ordinário e provido.”
(Ac. no 21.264, de 27.4.2004, rel. Min. Carlos Velloso.)

“(...) 2. Ação de investigação judicial eleitoral. Abuso do poder econômico
e captação de sufrágio (art. 41-A da Lei no 9.504/97). (...) 2.2. O TSE
entende que, para a caracterização da captação de sufrágio, é indispensável
a prova de participação direta ou indireta dos representados, permitindo-se
até que o seja na forma de explícita anuência da conduta objeto da
investigação, não bastando, para a configuração, o proveito eleitoral que
com os fatos tenham auferido, ou a presunção de que desses tivessem
ciência. A ausência de prova de participação dos candidatos na conduta
investigada afasta a aplicação do art. 41-A da Lei no 9.504/97. 2.3. Forte
probabilidade de que a conduta investigada tenha influído no resultado do
pleito que se mostra flagrante. Caracterizado o abuso do poder econômico.
(...)”
(Ac. de 4.3.2004 no REspe no 21.327, rel. Min. Ellen Gracie.)

“(...) Uso indevido de veículo de comunicação social. Caracterização.
Captação ilícita de votos. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Não-configuração.
Reexame de matéria de fato. Impossibilidade. Súmula-STF no 279. 1.
Inviável o reexame de matéria de fato em sede de recurso especial
(Súmula-STF no 279). Agravo regimental improvido.” NE: “Para
caracterizar a captação ilegal de sufrágio, três elementos são
indispensáveis, segundo consta do voto condutor do Ac. no 19.176/2001,
rel. Min. Sepúlveda Pertence: (1) a prática de uma ação (doar, prometer,
etc.), (2) a existência de uma pessoa física (um eleitor focado na intenção
ou ato praticado) e (3) o resultado a que se propõe o agente, que é a
obtenção de voto. Exige, ainda, esta Corte, a prática, a participação ou
anuência expressa do candidato na conduta ilícita (Ac. no 19.566/2001, rel.
Min. Sálvio de Figueiredo).”
(Ac. no 19.877, de 3.2.2004, rel. Min. Carlos Velloso.)
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Captação de sufrágio

“(...) As promessas genéricas, sem o objetivo de satisfazer interesses
individuais e privados, não são capazes de atrair a incidência do art. 41-A
da Lei no 9.504/97. (...)” NE: Promessas de doação de aparelho de som e de
construção de um novo templo religioso realizadas por candidato dentro de
uma igreja, para um grupo de pessoas.
(Ac. no 4.422, de 9.12.2003, rel. Min. Fernando Neves.)

“(...) Cassação de diploma de prefeito e vice-prefeito e declaração de
inelegibilidade. Reforma da decisão pelo TRE. Provas insubsistentes.
Dissídio jurisprudencial não configurado. Distinção entre captação ilícita
de sufrágio e abuso do poder econômico. Precedentes. Impossibilidade de
se infirmar decisão regional que, ao analisar a prova dos autos, inclusive
testemunhal, assentou a inexistência de captação ilícita de sufrágio e abuso
do poder econômico (Súmula-STF no 279). (...)” NE: “Conforme a
jurisprudência da Corte, a captação ilícita de sufrágio, tipificada no art. 41-
A da Lei no 9.504/97, configura-se por conduta isolada daquele que venha a
doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, com o fim de obter-lhe o
voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou
função pública, e visa resguardar a vontade do eleitor (Res.-TSE no 20.531/99,
rel. Min. Maurício Corrêa, e Ac. no 21.248/2003, rel. Min. Fernando
Neves). O abuso do poder econômico, por sua vez, se caracteriza pela
‘utilização do poder econômico com a intenção de desequilibrar a disputa
eleitoral, o que ocorre de modo irregular, oculto ou dissimulado’, e exige
potencialidade tendente a afetar o resultado de todo o pleito (Ac. no 4.410,
rel. Min. Fernando Neves).”
(Ac. no 21.312, de 2.12.2003, rel. Min. Carlos Velloso.)

“Agravo de instrumento. Eleição 2002. Recurso especial. Intempestividade
afastada. Provido o agravo. Alegação de afronta à lei (art. 41-A da Lei no

9.504/97). Não-caracterização. Recurso não conhecido. (...) II – A
explanação de plano de governo não caracteriza captação de sufrágio.”
(Ac. no 4.168, de 1o.8.2003, rel. Min. Peçanha Martins.)

“Recurso especial. Representação com base nos arts. 41-A e 73 da Lei no

9.504/97. (...) Oferta feita a membros da comunidade. A pluralidade não
desfigura a prática da ilicitude. (...)” NE: Candidato dava a entender aos
eleitores que obras públicas deveriam ser a ele creditadas.
(Ac. no 21.120, de 17.6.2003, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)
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Captação de sufrágio

“Recurso especial. Investigação judicial. Prefeito. Abuso do poder. Art. 22
da Lei Complementar no 64/90. Não-caracterização. Doação de telhas e
pregos a eleitor. Captação vedada de sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Configuração. Constitucionalidade. Cassação de diploma. Possibilidade.
Gravações clandestinas. Prova ilícita. Provas dela decorrentes.
Contaminação. Ausência de ofensa aos arts. 22 e 23 da Lei Complementar
no 64/90 e aos princípios constitucionais do devido processo legal, da
ampla defesa e do contraditório, da proporcionalidade e da não-admissão
das provas ilícitas. Art. 5o, incisos LIV, LV e LVI, da Carta Magna. (...) 4.
Reconhecimento de captação ilícita de sufrágio praticada pelo prefeito, nos
termos do art. 41-A da Lei no 9.504/97, comprovada por meio de prova
testemunhal considerada idônea, não pode ser infirmado sem reexame de
todos os fatos e provas constantes dos autos, vedado nesta instância
especial. (...)” NE: “(...) penso que o expresso pedido de votos feito pelo
próprio candidato está devidamente comprovado pelo depoimento (...),
razão pela qual acompanho a Corte Regional quando concluiu pela
caracterização da captação vedada de sufrágio.”
(Ac. no 21.248, de 3.6.2003, rel. Min. Fernando Neves.)

“Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Alegação de demissão de
servidores que não apoiassem determinado candidato e nomeação de outros
que fossem simpatizantes da candidatura. Falta de prova de que o candidato
pessoalmente ou por terceiros, expressamente autorizados, tenha
participado dos fatos e de ter sido diretamente pedido voto em troca da
obtenção ou da manutenção do emprego. Fatos que podem, em tese,
configurar abuso do poder político, mas não a hipótese do art. 41-A da Lei
no 9.504, de 1997. Recurso a que se negou provimento.”
(Ac. no 704, de 8.4.2003, rel. Min. Fernando Neves.)

“Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Serviços de cabeleireiro.
Candidato a deputado estadual. (...) Participação direta ou indireta do
representado nos fatos. Não-comprovação. Pedido de votos. Não-
ocorrência. (...) 2. Para a caracterização da conduta vedada pelo art. 41-A
da Lei no 9.504/97, são necessárias a comprovação da participação direta
ou indireta do candidato nos fatos ilegais e, também, a benesse ter sido
dada ou oferecida com expresso pedido de votos.”
(Ac. no 696, de 18.2.2003, rel. Min. Fernando Neves.)
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Captação de sufrágio

“Representação. Captação ilegal de sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Inconstitucionalidade parcial afastada. Infração configurada. Imediata
cassação do diploma. (...) Apanhados os fatos tais como descritos pela
decisão recorrida, resta configurada a infração prevista no art. 41-A da Lei
no 9.504/97, uma vez evidenciado que a candidata ofereceu ou prometeu
dinheiro a determinado grupo de eleitores em troca de voto. Recurso
especial eleitoral conhecido e provido parcialmente.”
(Ac. no 19.644, de 3.12.2002, rel. Min. Barros Monteiro.)

“Recurso contra a diplomação. Prefeito candidato à reeleição. Abuso do
poder. Distribuição de dinheiro a eleitores, na véspera da eleição,
pessoalmente pelo prefeito, na sede da Prefeitura. Apreensão da quantia
remanescente pelo juiz eleitoral. (...)” NE: O Tribunal manteve decisão do
TRE que entendeu caracterizados captação de sufrágio e abuso de poder de
autoridade.
(Ac. no 19.592, de 6.8.2002, rel. Min. Fernando Neves.)

“(...) II – Captação ilícita de sufrágios (Lei no 9.504/97, art. 41-A): não-
caracterização. Não configura a captação ilícita de sufrágios, objeto do art.
41-A da Lei no 9.504/97, o fato, documentado no ‘protocolo de intenções’
questionado no caso, firmado entre os representantes de diversas igrejas de
determinado município – travestidos de membros do conselho ético de um
partido político – e certos candidatos a prefeito e vice-prefeito, que
formalmente se comprometem, se eleitos, ao atendimento de reivindicações
imputadas à ‘comunidade evangélica’ e explicitadas no instrumento, entre
elas, a doação de um imóvel do patrimônio municipal, se não voltadas as
promessas a satisfazer interesses patrimoniais privados.”
(Ac. no 19.176, de 16.10.2001, rel. Min. Sepúlveda Pertence.)

“Benefício. Órgão público. Promessa de continuidade. Art. 41-A da Lei no

9.504/97. Não-aplicação. Não configura conduta vedada pelo art. 41-A da
Lei no 9.504/97 promessa de campanha no sentido de manter programa
municipal de benefícios. Recurso conhecido e provido.”
(Ac. no 2.790, de 8.5.2001, rel. Min. Fernando Neves.)

“Consulta. ‘Boca-de-urna’ e ‘captação de sufrágio’. Distinção. 1. A ‘boca-
de-urna’ é caracterizada pela coação, que inibe a livre escolha do eleitor
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Captação de sufrágio

(Lei no 9.504/97, art. 39, § 5o). 2. A ‘captação de sufrágio’ constitui
oferecimento ou promessa de vantagem ao eleitor, com o fim de obter-lhe o
voto (Lei no 9.504/97, art. 41-A, acrescido pela Lei no 9.840/99). Consulta
respondida negativamente.”
(Res. no 20.531, de 14.12.99, rel. Min. Maurício Corrêa.)

Individualização do eleitor

“(...) Captação de sufrágio do art. 41-A da Lei no 9.504/97. (...) 1. Na linha
da jurisprudência desta Corte, estando comprovado que houve captação
vedada de sufrágio, não é necessário estejam identificados nominalmente
os eleitores que receberam a benesse em troca de voto, bastando para a
caracterização do ilícito a solicitação do voto e a promessa ou entrega de
bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza. (...)”
(Ac. de 16.2.2006 no REspe no 25.256, rel. Min. Cesar Asfor Rocha.)

“(...) Representação. Candidato. Deputado distrital. Utilização. Nome.
Cooperativa. Discurso político. Oferta. Eleitores. Lotes. Preços irrisórios.
Captação de sufrágio. Incidência. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. (...) Não é
indispensável, outrossim, a identificação dos eleitores que receberam os
benefícios e vantagens. (...)”
(Ac. no 787, de 13.12.2005, rel. Min. Cesar Asfor Rocha.)

“Representação. Candidatas a prefeito e vice-prefeito. Art. 41-A da Lei no

9.504/97. (...) 6. Este Tribunal já pacificou entendimento de que, para a
caracterização do art. 41-A da Lei das Eleições, não se faz indispensável a
identificação do eleitor. Precedentes. (...)”
(Ac. no 25.215, de 4.8.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Recurso especial. Representação com base nos arts. 41-A e 73 da Lei no

9.504/97. (...) Para a configuração da infração ao art. 41-A da Lei no 9.504/
97 não é necessária a identificação do eleitor. Precedente: REspe no 21.022,
rel. Min. Fernando Neves. Oferta feita a membros da comunidade. A
pluralidade não desfigura a prática da ilicitude. (...)” NE: Candidato dava a
entender aos eleitores que obras públicas deveriam ser a ele creditadas.
(Ac. no 21.120, de 17.6.2003, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)
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“Investigação judicial. Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Multa.
Inelegibilidade. Art. 22 da LC no 64/90. Não-identificação dos nomes dos
eleitores corrompidos. Desnecessidade. 1. Estando comprovada a prática de
captação ilegal de votos, não é imprescindível que sejam identificados os
eleitores que receberam benesses em troca de voto. (...)”
(Ac. no 21.022, de 5.12.2002, rel. Min. Fernando Neves.)

Período de incidência do art. 41-A da Lei no 9.504/97

“(...) A caracterização da captação ilícita de sufrágio requer que a oferta ou
promessa de entrega de benefício ocorra desde o registro da candidatura até
o dia da eleição. (...)”
(Ac. de 29.6.2006 no AgRgREspe no 25.795, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Recurso especial. Inelegibilidade. Arts. 22 da LC no 64/90 e 41-A da Lei
no 9.504/97. Caracterização. Cassação de diplomas. (...) I – Resta
caracterizada a captação de sufrágio prevista no art. 41-A da Lei no 9.504/97,
quando o candidato praticar, participar ou mesmo anuir explicitamente às
condutas abusivas e ilícitas capituladas naquele artigo. II – Para a
configuração do ilícito previsto no art. 22 da LC no 64/90, as condutas
vedadas podem ter sido praticadas antes ou após o registro da candidatura.
III – Quanto à aferição do ilícito previsto no art. 41-A, esta Corte já decidiu
que o termo inicial é o pedido do registro da candidatura. IV – Em ação de
investigação judicial, irrelevante para o deslinde da matéria se a entidade
assistencial é mantida com recurso público ou privado, sendo necessário
aferir se houve ou não o abuso. (...)” NE: Declaração de inelegibilidade de
todos os representados com base no art. 22 da LC no 64/90 e cassação dos
diplomas dos candidatos nos termos do art. 41-A da Lei no 9.504/97.
(Ac. no 19.566, de 18.12.2001, rel. Min. Sálvio de Figueiredo.)

“Representação pela prática da conduta vedada pelo art. 41-A da Lei no

9.504, de 1997. Cassação de registro. Termo inicial do interregno previsto
na norma indicada. Finalidade eleitoral necessária para caracterização da
conduta punível. 1. O termo inicial do período de incidência da regra do
art. 41-A da Lei no 9.504, de 1997, é a data em que o registro da
candidatura é requerido, e não a do seu deferimento. 2. Para a
caracterização de conduta descrita no art. 41-A da Lei no 9.504, de 1997, é
imprescindível a demonstração de que ela foi praticada com o fim de obter
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o voto do eleitor.” NE: Doação pelo prefeito, pré-candidato à reeleição, de
4 tíquetes-refeição a um eleitor e solicitação à companhia de água e esgoto
para não suspender o fornecimento ao mesmo eleitor. Ausência de
comprovação da finalidade de obtenção de voto.
(Ac. no 19.229, de 15.2.2001, rel. Min. Fernando Neves.)

Potencialidade ou nexo de causalidade

“Votos. Captação ilegal. Curso profissionalizante gratuito. Material.
Propaganda de candidato. Nexo causal. Configura captação ilícita de votos,
glosada no art. 41-A da Lei no 9.504/97, a manutenção de curso gratuito
com entrega de material contendo propaganda eleitoral.” NE: Nos
embargos de declaração, julgados em 8.11.2005, consta: “(...) tem-se
realmente a necessidade da ocorrência do nexo de causalidade. A prática do
candidato deve estar direcionada à obtenção do voto. E foi justamente isso
o sucedido, conforme elucidado no acórdão proferido.”
(Ac. no 882, de 24.5.2005, rel. Min. Marco Aurélio.)

“Eleitoral. Representação: Prática de conduta vedada pelo art. 41-A da Lei
no 9.504/97, acrescentado pelo art. 1o da Lei no 9.840, de 28.9.99: Compra
de votos. (...) V – Para a configuração do ilícito inscrito no art. 41-A da Lei
no 9.504/97, acrescentado pela Lei no 9.840/99, não é necessária a aferição
da potencialidade de o fato desequilibrar a disputa eleitoral. (...)”
(Ac. no 21.264, de 27.4.2004, rel. Min. Carlos Velloso.)

“(...) II – Em se tratando de ação de impugnação de mandato eletivo,
assente a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, para a sua
procedência, é necessária a demonstração da potencialidade de os atos
irregulares influírem no pleito. Precedentes. Por outro lado, para a
configuração da captação ilícita de sufrágio, prevista no art. 41-A da Lei no

9.504/97, e para a tipificação do crime de corrupção (art. 299, CE),
desnecessário aferir a potencialidade do ilícito para influir na eleição. (...)”
(Ac. no 4.033, de 28.8.2003, rel. Min. Peçanha Martins.)

“Recurso especial. Investigação judicial. Prefeito. Abuso do poder. Art. 22
da Lei Complementar no 64/90. Não-caracterização. Doação de telhas e
pregos a eleitor. Captação vedada de sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.



19JURISPRUDÊNCIA DO TSE: TEMAS SELECIONADOS

Captação de sufrágio

Configuração. Constitucionalidade. Cassação de diploma. Possibilidade.
Gravações clandestinas. Prova ilícita. Provas dela decorrentes.
Contaminação. Ausência de ofensa aos arts. 22 e 23 da Lei Complementar
no 64/90 e aos princípios constitucionais do devido processo legal, da
ampla defesa e do contraditório, da proporcionalidade e da não-admissão
das provas ilícitas. Art. 5o, incisos LIV, LV e LVI, da Carta Magna. (...) 7.
Para a configuração do ilícito previsto no referido art. 41-A, não é
necessária a aferição da potencialidade de o fato desequilibrar a disputa
eleitoral, porquanto a proibição de captação de sufrágio visa resguardar a
livre vontade do eleitor e não a normalidade e equilíbrio do pleito, nos
termos da pacífica jurisprudência desta Corte (Acórdão no 3.510).”
(Ac. no 21.248, de 3.6.2003, rel. Min. Fernando Neves.)

“Agravo regimental. Recurso especial. Eleição 2000. Captação de sufrágio.
Nexo de causalidade. Desnecessidade. Matéria fática. Reexame.
Impossibilidade. Dissídio não caracterizado. Fundamentos não infirmados.
Negado provimento. I – Em se tratando de captação ilegal de sufrágio, esta
Corte já assentou ser desnecessário o nexo de causalidade entre a conduta e
o resultado do pleito. II – Nega-se provimento a agravo regimental que não
infirma os fundamentos da decisão impugnada”
(Ac. no 20.312, de 29.5.2003, rel. Min. Peçanha Martins.)

“(...) 9. Captação ilícita de sufrágio. Não se cogita da potencialidade em
influir no resultado do pleito nos casos de captação de votos por meios
vedados em lei – Lei das Eleições, art. 41-A. (...)”
(Ac. no 3.510, de 27.3.2003, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“Investigação judicial. Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Multa.
Inelegibilidade. Art. 22 da LC no 64/90. Não-identificação dos nomes dos
eleitores corrompidos. Desnecessidade. 1. Estando comprovada a prática de
captação ilegal de votos, não é imprescindível que sejam identificados os
eleitores que receberam benesses em troca de voto. (...)” NE: Distribuição
de alimentos e dinheiro em troca de votos no dia da eleição; desnecessidade
de apurar a potencialidade do fato no resultado da eleição.
(Ac. no 21.022, de 5.12.2002, rel. Min. Fernando Neves.)

“Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Captação de sufrágio vedada
por lei. Comprovação. Aplicação de multa. Decisão posterior à diplomação.
Cassação do diploma. Possibilidade. Ajuizamento de ações próprias. Não-
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necessidade. 1. A decisão que julgar procedente representação por captação
de sufrágio vedada por lei, com base no art. 41-A da Lei no 9.504/97, deve
ter cumprimento imediato, cassando o registro ou o diploma, se já
expedido, sem que haja necessidade da interposição de recurso contra a
expedição de diploma ou de ação de impugnação de mandato eletivo.” NE:
“(...) no caso de captação de votos vedada por lei, não há que se indagar
sobre a potencialidade de o fato influir no resultado da eleição (...).”
(Ac. no 19.739, de 13.8.2002 , rel. Min. Fernando Neves.)

“Recurso especial. Investigação judicial (LC no 64/90, arts. 1o, d, 19,
parágrafo único, 22, XIV e XV e 24 c.c. Lei no 9.504/97, art. 41-A).
Ausência de prova e de nexo de causalidade. I – É certo bastar a
potencialidade de influência no resultado do pleito para a procedência da
investigação judicial: a verificação dessa probabilidade, no entanto,
pressupõe prova cabal da existência dos fatos abusivos ou de captação
ilícita de sufrágios delatados. (...) III – Fortes indícios de configuração, em
tese, do crime de corrupção (CE, art. 299): extração e remessa de cópia dos
autos ao MPE para as providências cabíveis. IV – Recurso não conhecido.”
NE: No art. 41-A da Lei no 9.504/97, o bem protegido não é o resultado da
eleição, e sim a vontade do eleitor, não havendo que falar-se em
potencialidade para influir no resultado da eleição.
(Ac. no 19.553, de 21.3.2002, rel. Min. Sepúlveda Pertence.)

Sujeitos ativo e passivo

“(...) 1. A caracterização da captação ilícita de sufrágio há de ser
demonstrada mediante prova robusta de que o beneficiário praticou ou
anuiu com prática das condutas descritas no art. 41-A da Lei no 9.504/97.
(...)”
(Ac. de 31.10.2006 no AgRgAg no 7.051, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Para caracterização da captação ilícita de sufrágio, não é
imprescindível que o beneficiário, diretamente, ofereça benesses em troca
de votos, basta seu consentimento com o ato ilegal. (...)”
(Ac. de 1o.6.2006 no AgRgRO no 903, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Não-configuração. (...)
Para se caracterizar a captação ilícita de sufrágio é necessária a



21JURISPRUDÊNCIA DO TSE: TEMAS SELECIONADOS

Captação de sufrágio

demonstração cabal de entrega ou promessa de benesse em troca de votos,
com anuência do candidato beneficiário. (...)”
(Ac. de 14.2.2006 no AgRgAg no 6.382, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“(...) Representação. Candidato. Deputado distrital. Utilização. Nome.
Cooperativa. Discurso político. Oferta. Eleitores. Lotes. Preços irrisórios.
Captação de sufrágio. Incidência. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Para a
caracterização do ilícito do art. 41-A da Lei no 9.504/97, ‘(...) não se torna
necessário que o ato de compra de votos tenha sido praticado diretamente
pelo próprio candidato. É suficiente que, sendo evidente o benefício, do ato
haja participado de qualquer forma o candidato ou com ele consentido’.
(...)”
(Ac. no 787, de 13.12.2005, rel. Min. Cesar Asfor Rocha.)

“(...) Ação de investigação judicial. Distribuição de combustível para
participação em comício (...) I – Para a caracterização da conduta do art.
41-A da Lei das Eleições, necessário que o candidato direta ou
indiretamente tenha ofertado a benesse em troca de voto, o que não restou
provado nos autos. (...)”
(Ac. no 25.335, de 1o.12.2005, rel. Min. Cesar Asfor Rocha.)

“(...) Investigação judicial. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. (...) Ilícito
eleitoral. Desnecessidade. Participação direta. Candidato. Possibilidade.
Anuência. Conduta. Terceiro. (...) 3. Para a caracterização da infração ao
art. 41-A da Lei das Eleições, é desnecessário que o ato de compra de votos
tenha sido praticado diretamente pelo candidato, mostrando-se suficiente
que, evidenciado o benefício, haja participado de qualquer forma ou com
ele consentido. Nesse sentido: Acórdão no 21.264. (...)” NE: Distribuição de
padrões de luz.
(Ac. no 21.792, de 15.9.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Configurada a captação ilícita de votos, decorrente da prática de
assistencialismo, impõe-se a aplicação de multa.” NE: Concessão de
benefícios do Detran e promessas de assistência ginecológica em troca de
votos. “Ao contrário do que alega o recorrente, a caracterização do ilícito
previsto no art. 41-A da Lei no 9.504/97 não ocorre apenas quando há
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expresso pedido de voto por parte do beneficiário, sendo suficiente que este
consinta com as condutas abusivas (...)”
(Ac. no 885, de 28.6.2005, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“(...) Votos. Captação ilícita. Envolvimento do candidato. Irrelevância. A
glosa prevista no art. 41-A da Lei no 9.504/97 independe da participação
direta do candidato na compra de votos. (...)” NE: Contratação de pessoas
para cadastrarem eleitores, com anotação de nome, número do título
eleitoral, zona e seção eleitoral.
(Ac. no 791, de 12.4.2005, rel. Min. Marco Aurélio.)

“(...) Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Captação ilícita de sufrágio. Anuência
dos beneficiários. Descabimento da alegação de violação ao princípio da
igualdade. (...) 2. A jurisprudência do TSE é no sentido de que resulta
caracterizada a captação de sufrágio quando o beneficiário anui às condutas
abusivas e ilícitas capituladas no art. 41-A da Lei no 9.504/97. (...)”
(Ac. no 21.264, de 2.9.2004, rel. Min. Carlos Velloso.)

“Eleitoral. Representação: Prática de conduta vedada pelo art. 41-A da Lei
no 9.504/97, acrescentado pelo art. 1o da Lei no 9.840, de 28.9.99: Compra
de votos. (...) Ademais, para que ocorra a violação da norma do art. 41-A,
não se torna necessário que o ato de compra de votos tenha sido praticado
diretamente pelo próprio candidato. É suficiente que, sendo evidente o
benefício, do ato haja participado de qualquer forma o candidato ou com
ele consentido: Ag no 4.360/PB, Min. Luiz Carlos Madeira; REspe no

21.248/SC, Min. Fernando Neves; REspe no 19.566/MG, Min. Sálvio de
Figueiredo. (...)”
(Ac. no 21.264, de 27.4.2004, rel. Min. Carlos Velloso; no mesmo sentido o Ac. no

21.792, de 15.9.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) 2. Ação de investigação judicial eleitoral. Abuso do poder econômico
e captação de sufrágio (art. 41-A da Lei no 9.504/97). (...) 2.2. O TSE
entende que, para a caracterização da captação de sufrágio, é indispensável
a prova de participação direta ou indireta dos representados, permitindo-se
até que o seja na forma de explícita anuência da conduta objeto da
investigação, não bastando, para a configuração, o proveito eleitoral que
com os fatos tenham auferido, ou a presunção de que desses tivessem
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ciência. A ausência de prova de participação dos candidatos na conduta
investigada afasta a aplicação do art. 41-A da Lei no 9.504/97. (...)”
(Ac. de 4.3.2004 no REspe no 21.327, rel. Min. Ellen Gracie.)

“Medida cautelar. Liminar. Efeito suspensivo. Recurso especial não
interposto. Impossibilidade.” NE: Alegação de que, para caracterização da
captação de sufrágio, o ato ilegal teria de ser realizado pelo próprio
candidato. “(...) ao contrário do que afirmado pelo requerente, a
jurisprudência do TSE é no sentido de que: ‘(...) resta caracterizada a
captação de sufrágio prevista no art. 41-A da Lei no 9.504/97, quando o
candidato praticar, participar ou mesmo anuir explicitamente às condutas
abusivas e ilícitas capituladas naquele artigo’.”
(Ac. no 1.287, de 26.8.2003, rel. Min. Peçanha Martins.)

“Medida cautelar incidental. Pedido de liminar para emprestar efeito
suspensivo a recurso especial. Representação com base nos arts. 41-A e 73
da Lei no 9.504/97. (...) Para a configuração da infração ao art. 41-A da Lei
no 9.504/97, não se faz indispensável a identificação do eleitor. Precedente:
REspe no 21.022, rel. Min. Fernando Neves. Oferta feita a membros da
comunidade. A pluralidade não desfigura a prática da ilicitude. Súmulas no

7 do STJ e 279 do STF. Incidência. (...)”
(Ac. no 1.252, de 12.12.2002, rel. Min. Luiz Carlos Madeira; no mesmo sentido o
Ac. no 1.264, da lavra do mesmo relator.)

“(...) Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Autoria. Precedente. Provimento do
apelo. Cassada a liminar. Indeferida a cautelar. Caracteriza-se a captação de
sufrágio prevista no art. 41-A da Lei no 9.504/97 quando o candidato
pratica as condutas abusivas e ilícitas ali capituladas, ou delas participa, ou
a elas anui explicitamente.”
(Ac. no 1.229, de 17.10.2002, rel. Min. Ellen Gracie.)

“Recurso ordinário em habeas corpus. Trancamento de ação penal. Denúncia
que descreve fatos já apurados em representação julgada improcedente. Co-
réus. Tratamento isonômico. O acusado se defende dos fatos narrados na
inicial, e não da capitulação dada pelo Ministério Público. Precedentes. O
delito do art. 41-A da Lei no 9.504/97 é exclusivo de candidato. Tendo este já
respondido em autos de representação, que fora julgada improcedente e
transitara em julgado, considera-se constrangimento ilegal o prosseguimento
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de ação penal para apurar os mesmos fatos. Ordem concedida para trancar a
ação penal em curso. (...)” NE: “(...) Cotejando o art. 299 do Código Eleitoral
com o art. 41-A da Lei no 9.504/97, observamos que o diferencial existente
entre ambos é o fato de que, neste, o sujeito ativo da conduta típica é o
candidato, e o passivo, o eleitor. (...)”
(Ac. no 46, de 20.9.2002, rel. Min. Ellen Gracie.)

“Recurso especial. Inelegibilidade. Arts. 22 da LC no 64/90 e 41-A da Lei
no 9.504/97. Caracterização. Cassação de diplomas. (...) I – Resta
caracterizada a captação de sufrágio prevista no art. 41-A da Lei no 9.504/
97, quando o candidato praticar, participar ou mesmo anuir explicitamente
às condutas abusivas e ilícitas capituladas naquele artigo. (...)” NE:
Declaração de inelegibilidade de todos os representados com base no art.
22 da LC no 64/90 e cassação dos diplomas dos candidatos nos termos do
art. 41-A da Lei no 9.504/97.
(Ac. no 19.566, de 18.12.2001, rel. Min. Sálvio de Figueiredo.)

“Recurso especial. Investigação judicial eleitoral. Abuso de poder
econômico. Captação de votos entre candidatos. Atipicidade. Lei no 9.504/
97, art. 41-A. 1. O art. 41-A da Lei no 9.504/97 só tipifica a captação ilícita
de votos entre candidato e eleitor, não a configurando a vantagem dada ou
prometida por um candidato a outro, visando a obter-lhe a desistência. 2.
Recurso não conhecido.”
(Ac. no 19.399, de 23.10.2001, rel. Min. Sepúlveda Pertence.)
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CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 41-A DA

LEI NO 9.504/97

Generalidades

“(...) 5. Não há falar em inconstitucionalidade do art. 41-A da Lei no 9.504/97,
tese, inclusive, rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal no recente
julgamento da Adin no 3.592, relator Ministro Gilmar Mendes. (...)”
(Ac. de 21.11.2006 no AgRgREspe no 25.258, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) O art. 41-A da Lei no 9.504/97 não destoa da Constituição Federal
porque não gera declaração de inelegibilidade. (...)”
(Ac. de 9.3.2006 no REspe no 25.579, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“(...) Captação ilícita de sufrágio. (...) Constitucionalidade do art. 41-A da
Lei no 9.504/97. Ausência de efeito suspensivo (art. 257 do Código
Eleitoral). Execução imediata. (...)”
(Ac. de 4.4.2006 no REspe no 25.902, rel. Min. Gerardo Grossi.)

“(...) Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Constitucionalidade. (...) A cassação do
registro ou do diploma em decorrência da captação ilícita de sufrágio não
gera declaração de inelegibilidade. (...)”
(Ac. de 22.9.2005 no AgRgREspe no 25.241, rel. Min. Humberto Gomes de Barros;
no mesmo sentido o Ac. de 9.3.2006 no REspe no 25.579, do mesmo relator; o Ac.
de 8.11.2005 no EDclRO no 882, rel. Min. Marco Aurélio; o Ac. de 1o.8.2006 no
AgRgREspe no 25.787; e o Ac. de 8.8.2006 no AgRgREspe no 25.790,  rel. Min.
Caputo Bastos.)

“(...) I – É constitucional e tem aplicação imediata o art. 41-A da Lei das
Eleições, de acordo com entendimento consagrado no TSE (REspe no
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25.215/RN, rel. Min. Caputo Bastos, julgado em 4.8.2005, publicado no DJ
de 9.9.2005). (...)”
(Ac. no 25.295, de 20.9.2005, rel. Min. Cesar Asfor Rocha.)

“Representação. Candidato a prefeito. Art. 73, IV, da Lei no 9.504/97.
Programa habitacional. Doação de lotes. Decisão regional. Condenação.
Alegação. Julgamento ultra petita. Não-configuração. Cassação. Registro
ou diploma. Alegação. Hipótese de inelegibilidade. Improcedência.
Precedentes. (...) 3. É pacífica a jurisprudência da Casa no sentido de que
as sanções de cassação de registro de candidatura ou de diploma previstas
em diversos dispositivos da Lei no 9.504/97 (arts. 41-A, 73, 74, e 77) não
implica inelegibilidade. (...)”
(Ac. no 5.817, de 16.8.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Representação. Candidatas a prefeito e vice-prefeito. (...) 1. O
entendimento consolidado nesta Casa é no sentido da constitucionalidade
do art. 41-A da Lei no 9.504/97, entendendo-se que a cassação do registro
ou do diploma prevista nessa disposição não implica declaração de
inelegibilidade, na medida em que o escopo do legislador é o de afastar
imediatamente da disputa aquele que, no curso da campanha eleitoral,
praticou a captação de sufrágio vedada pela legislação eleitoral. 2. É certo
que a questão da constitucionalidade do referido art. 41-A retornou a debate
na Justiça Eleitoral, em virtude do voto proferido pelo Ministro Eros Grau,
no julgamento da Ação Cautelar no 509-4, de sua relatoria (caso
Capiberibe), em que o Supremo Tribunal Federal referendou, por maioria, a
liminar postulada nesse feito. Não obstante, como bem asseverou o
Ministro Sepúlveda Pertence, na decisão monocrática por ele proferida no
Mandado de Segurança no 3.295, ajuizado neste Tribunal: ‘(...) a dúvida
aventada a respeito pelo em. Ministro Eros Grau substantivou mero obter
dictum, com o qual não se comprometeu o Plenário’ (...)”
(Ac. no 25.215, de 4.8.2005, rel. Min. Caputo Bastos; no mesmo sentido o Ac. no

25.289, de 25.10.2005, do mesmo relator.)

“(...) A jurisprudência deste Tribunal Superior está consolidada quanto à
constitucionalidade do art. 41-A da Lei no 9.504/97. Precedentes. (...)”
(Ac. no 25.227, de 21.6.2005, rel. Min. Gilmar Mendes.)
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“(...) III – A jurisprudência da Corte está consolidada quanto à
constitucionalidade do art. 41-A da Lei no 9.504/97, que não estabelece
hipótese de inelegibilidade e possibilita a imediata cassação de registro ou
diploma (precedentes-TSE). (...)”
(Ac. de 29.4.2004 no RCEd no 612, rel. Min. Carlos Velloso; no mesmo sentido o
Ac. de 3.6.2003 no REspe no 21.248, rel. Min. Fernando Neves; o Ac. de 19.8.2004
no Ag no 4.659, rel. Min. Peçanha Martins; o Ac. de 17.2.2005 no RCEd no 613,
rel. Min. Carlos Velloso; e o Ac. de 7.3.2006 no AgRgREspe no 25.214, rel. Min.
Cesar Asfor Rocha.)

“Recurso especial. Abuso do poder econômico e captação ilícita de
sufrágio. Violação ao art. 41-A da Lei no 9.504/97. (...) Art. 41-A da Lei no

9.504/97. Inconstitucionalidade afastada. O escopo do legislador é o de
afastar imediatamente da disputa aquele que no curso da campanha
eleitoral incidiu no tipo ‘captação ilegal de sufrágio’. A cassação do
registro ou do diploma, cominados na referida norma legal, não constitui
nova hipótese de inelegibilidade. (...)”
(Ac. no 21.221, de 12.8.2003, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“Recurso especial eleitoral. Ação de investigação judicial eleitoral.
Captação ilegal de sufrágio (art. 41-A da Lei no 9.504/97). (...) 2.
Condenação com base no art. 41-A da Lei no 9.504/97. Desnecessidade de
ajuizamento de recurso contra expedição de diploma e ação de impugnação
de mandato eletivo. Precedentes. (...)” NE: Constitucionalidade do art. 41-A
da Lei no 9.504/97 por não versar sobre inelegibilidade, não havendo que se
aplicar o art. 22, XV, da LC no 64/90.
(Ac. no 21.169, de 10.6.2003, rel. Min. Ellen Gracie.)

“Representação. Captação ilegal de sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Inconstitucionalidade parcial afastada. Infração configurada. Imediata
cassação do diploma. Segundo já teve ocasião de assentar esta Corte, a
cassação do diploma por infração ao art. 41-A da Lei no 9.504/97 não
implica declaração de inelegibilidade. O escopo do legislador, nessa
hipótese, é o de afastar imediatamente da disputa aquele que no curso da
campanha eleitoral incidiu no tipo captação de sufrágio vedada por lei.
Inconstitucionalidade parcial da norma afastada. (...)”
(Ac. no 19.644, de 3.12.2002, rel. Min. Barros Monteiro.)
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EFEITO DA DECISÃO SOBRE CAPTAÇÃO DE SUFRÁGIO NA

VALIDADE DA VOTAÇÃO E DA ELEIÇÃO

Generalidades

“(...) Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Cassação de registro. Aplicação do art.
175, § 3o, do Código Eleitoral. Alegação de incidência do art. 15 da LC no

64/90. Impertinência. A ressalva que se contém no § 4o do art. 175 do
Código Eleitoral só tem lugar quando a decisão sobre inelegibilidade ou
cancelamento de registro for proferida após as eleições. Agravo regimental
a que se nega provimento.” NE: Nulidade dos votos dados a candidato a
vereador que tivera o registro de candidatura cassado em representação por
captação ilícita de sufrágio antes da eleição.
(Ac. no 21.235, de 9.9.2003, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

Contaminação de chapa

“Recurso especial. Captação ilícita de sufrágio (art. 41-A, da Lei no 9.504/
97). (...)” NE: “(...) Entendendo provada a captação ilícita de sufrágio pelo
vice-prefeito, o acórdão regional, ao argumento da indivisibilidade da
chapa, e uma vez que o mandato do vice é regido por uma relação jurídica
de subordinação ao mandato do prefeito, concluiu: ‘Mutatis mutandis, em
face da relação de subordinação de ambos, em caso de nulidade de votos
atribuídos à chapa majoritária não há como desvincular o titular da referida
nulidade, pois a chapa é única e indivisível, até porque a chapa, sendo
única, obteve maioria nas eleições de 2004 (...)”
(Ac. de 17.10.2006 no REspe no 25.839, rel. Min. Cesar Asfor Rocha.)
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“Recurso especial eleitoral. Ação de investigação judicial eleitoral.
Captação ilegal de sufrágio (art. 41-A da Lei no 9.504/97). 1. Sentença que
cassou o prefeito e determinou a diplomação do vice. Correção pelo TRE.
Possibilidade. Efeito translativo do recurso ordinário. (...)” NE: “(...) a
condição do vice-prefeito é subordinada à do prefeito, ou seja, o vice segue
o mesmo destino do titular do cargo. (...)” O Tribunal afastou a alegação de
violação à coisa julgada pois “(...) atinente a matéria de ordem pública, no
caso, a subordinação jurídica do vice-prefeito ao que decidido em relação
ao prefeito. (...)”
(Ac. no 21.169, de 10.6.2003, rel. Min. Ellen Gracie.)

“Representação. Captação ilegal de sufrágio. Oferta. Pagamento.
Formaturas. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Art. 22 da LC no 64/90. Prefeito
candidato à reeleição. Vereador. Extinção sem julgamento de mérito. Falta
de citação do vice-prefeito. Litisconsórcio necessário. Inexistência.
Decadência. Não-ocorrência. 1. Em representação em que se imputa a
prática de ato ilegal apenas ao prefeito, não é necessária a citação do vice-
prefeito. Inexistência de litisconsórcio necessário. 2. Por se tratar de uma
relação jurídica subordinada, o mandato do vice-prefeito é alcançado pela
cassação do diploma do prefeito de sua chapa.”
(Ac. no 19.782, de 27.6.2002, rel. Min. Fernando Neves.)

Nulidade da votação e renovação da eleição (CE, art. 224)

“Recurso especial. Cassação de diploma. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Eleições municipais. Prefeito e vice-prefeito. (...) Anulação dos votos
válidos. Não-inclusão dos votos nulos. (...) 3. Votos nulos não se
confundem com votos anuláveis. Estes são reconhecidos a priori como
válidos, mas dados a candidato que praticou captação ilícita ou abuso do
poder político e econômico durante o processo eleitoral. 4. A jurisprudência
deste Tribunal consagrou como válidos, mas suscetíveis de anulação
posterior, decorrente da aplicação do art. 41-A da Lei no 9.504/97, os votos
obtidos por candidato infrator, por refletirem uma vontade orientada à
escolha de um mandatário político. Não se somam a estes, para fins de
novas eleições, os votos nulos decorrentes de manifestação apolítica do
eleitor, no momento do escrutínio, seja ela deliberada ou decorrente de
erro. Precedentes: AgRg no MS no 3.387/RS, rel. Min. Humberto Gomes de
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Barros, DJ de 17.2.2006; REspe no 19.845/GO, rel. Min. Carlos Velloso,
DJ de 19.9.2003; REspe no 19.759/PR, rel. Min. Carlos Madeira, DJ de
14.2.2003. 5. Anulados menos de 50% dos votos válidos, impõe-se a posse
do candidato segundo colocado, e não a aplicação do comando posto no art.
224 do Código Eleitoral. 6. Recurso especial eleitoral parcialmente
conhecido e não provido.”
(Ac. de 17.8.2006 no REspe no 25.937, rel. Min. José Delgado.)

“(...) 1. O resultado da investigação judicial eleitoral não vincula os
tribunais para a ação de impugnação de mandato eletivo. Precedentes:
REspe no 21.380/MG, REspe no 21.229/MG, REspe no 20.243/BA, RO no

516. 2. Não se aplica a tese supra-indicada quando, em processo distinto,
com decisão transitada em julgado, há determinação de novas eleições. 3.
Esvaziamento de recurso que busca a determinação da posse do segundo
colocado no pleito, em face de decretação da perda do mandato eletivo do
prefeito eleito, por violação ao art. 41-A da Lei no 9.504/97, quando novas
eleições foram determinadas e realizadas. (...)”
(Ac. de 28.6.2006 no REspe no 25.824, rel. Min. José Delgado.)

“(...) Vacância. Arts. 80 e 81 da CF. Inaplicabilidade. Aplica-se o art. 224
do CE quando a anulação superar 50% dos votos. A decisão fundada no art.
41-A da Lei no 9.504/97 há de ser executada imediatamente. A eleição
indireta prevista nos arts. 80 e 81 da Constituição Federal pressupõe a
vacância por causa não eleitoral. (...)” NE: “Na hipótese tratada, a vacância
decorre de decisão oriunda da Justiça Eleitoral: o prefeito e o vice tiveram
cassados os diplomas, dada a caracterização de captação ilícita de sufrágio.
(...) O agravante diz ser equivocada a marcação das novas eleições, pois a
nulidade não ultrapassou os 50% dos votos, exigência do art. 224 do CE.
Para chegar a tal conclusão, o agravante baseia-se no resultado das eleições
no primeiro turno. Esquece-se do segundo. Neste, foram computados
240.672 votos válidos. O agravante obteve 131.363, que foram anulados. A
soma destes com os brancos (2.170) e nulos (8.959) perfaz 143.032 votos,
quantitativo superior a 50% dos sufrágios (120.336). Assim, correta a
decisão regional que marcou novas eleições, pois configurada a hipótese do
art. 224 do CE.”
(Ac. de 9.3.2006 no AgRgMS no 3.427, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)
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“(...) Mandado de segurança. Votos. Anulação. Art. 224, CE. Novas
eleições. Direito líquido e certo. Ausência. Mandado de segurança, ação de
rito especial, requisita demonstração, desde logo, de liquidez e certeza do
direito. Anulados mais da metade dos votos válidos, impõe-se a renovação
do pleito (art. 224, CE). (...)” NE: “Nos termos da jurisprudência do TSE,
as decisões que cassam registro com fundamento no art. 41-A da Lei no

9.504/97 têm execução imediata, o que permite, caracterizada a hipótese
prevista no art. 224 do Código Eleitoral, a marcação de pleito
suplementar.”
(Ac. no 3.387, de 2.2.2006, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“Recursos especiais. Procedência. Representação. Captação ilícita de
sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Cassação. Registro. Candidato.
Determinação. Renovação. Eleições. Art. 224 do CE. Alegação. Exigência.
Diplomação. Segundo colocado. Descabimento. Anulação. Superioridade.
Metade. Votação. Alegação. Ausência. Prequestionamento. Matéria.
Referência. Renovação. Eleições. Alegação. Violação. Art. 415 do CPC.
Improcedência. 1. Recursos aos quais se nega provimento.”
(Ac. no 25.289, de 25.10.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Recurso especial. Abuso do poder econômico e captação ilícita de
sufrágio. Violação ao art. 41-A da Lei no 9.504/97. Necessidade de
reexaminar matéria fático-probatória. Súmulas do STJ e STF (7 e 279).
Infringência ao art. 460 do CPC. Não-ocorrência. Prestação jurisdicional
deferida nos termos propostos na inicial. (...) Prevendo o art. 222 do
Código Eleitoral a captação de sufrágio como fator de nulidade da votação,
aplica-se o art. 224 do mesmo diploma no caso em que houver a incidência
do art. 41-A da Lei no 9.504/97, se a nulidade atingir mais de metade dos
votos. Recursos especiais e recurso adesivo não conhecidos.”
(Ac. no 21.221, de 12.8.2003, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“Recurso especial eleitoral. Ação de investigação judicial eleitoral.
Captação ilegal de sufrágio (art. 41-A da Lei no 9.504/97). (...) 3. O TSE
entende que, nas eleições majoritárias, é aplicável o art. 224 do CE aos
casos em que, havendo a incidência do art. 41-A da Lei no 9.504/97, a
nulidade atingir mais de metade dos votos. Recursos providos em parte
para tornar insubsistente a diplomação do segundo colocado e respectivo
vice e determinar que o TRE, nos termos do art. 224 do CE, marque data
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para a realização de novas eleições.” NE: “(...) a condenação do prefeito
eleito com base no art. 41-A da Lei no 9.504/97 impõe a anulação dos votos
a ele conferidos. Tendo obtido 50,06% dos votos válidos, a anulação
implica a realização de nova eleição, por força do art. 224 do CE. (...)”
(Ac. no 21.169, de 10.6.2003, rel. Min. Ellen Gracie.)

“Recurso especial. Representação judicial eleitoral. Art. 41-A da Lei no

9.504/97. (...) Pleito majoritário. Código Eleitoral. Art. 224. Declarados
nulos os votos por captação indevida (art. 41-A da Lei no 9.504/97), que, no
conjunto, excedem a 50% dos votos válidos, determina-se a realização de
novo pleito, não a posse do segundo colocado. Pleito proporcional.
Vereador. Declarada a nulidade de voto de candidato a vereador, em razão
da captação ilícita, aplica-se o disposto no art. 175, § 4o, do CE.” NE: “(...)
a cassação do diploma implica no reconhecimento da nulidade da eleição,
independentemente de expressa declaração. (...) A nulidade da votação está
subsumida na decisão que cassa o diploma. (...) Assim, reconhecida a
captação de sufrágio, por decisão judicial, em representação fundada no art.
41-A da Lei no 9.504/97, resta configurada a anulação dos votos prevista no
art. 222, CE, aplicando-se o art. 224 se a nulidade alcançar a mais da
metade dos votos. (...)”
(Ac. no 19.759, de 10.12.2002, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“Eleição majoritária municipal. Renovação. Art. 224 do Código Eleitoral.
Prefeito e vice-prefeito que tiveram seus diplomas cassados por ofensa ao art.
41-A da Lei no 9.504/97. Registros. Indeferimento. Prevendo o art. 222 do
Código Eleitoral a captação de sufrágio como fator de nulidade da votação,
aplica-se o art. 224 do mesmo diploma nos casos em que houver a incidência
do art. 41-A da Lei no 9.504/97, se a nulidade atingir mais de metade dos votos.
Havendo renovação da eleição, por força do art. 224 do Código Eleitoral, os
candidatos não concorrem a um novo mandato, mas, sim, disputam completar o
período restante de mandato cujo pleito foi anulado (iniciado em 1o.1.2001,
findando em 31.12.2004). Aquele que tiver contra si decisão com base no art.
41-A não poderá participar da renovação do pleito, por haver dado causa a sua
anulação. Observância ao princípio da razoabilidade. Recursos especiais
conhecidos pela divergência, a que se negam provimento, confirmando a
decisão que indeferiu os registros dos recorrentes.”
(Ac. no 19.878, de 10.9.2002, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)
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EXECUÇÃO DA DECISÃO

Generalidades

“Recurso em mandado de segurança. Impetração. Ato. Juiz eleitoral.
Excepcionalidade. Mandado de segurança. Suspensão de efeitos. Resolução
regional que determinou renovação de pleito. Decisão que reconheceu a
ofensa ao art. 41-A da Lei no 9.504/97. Execução imediata. Ausência de ato
ilegal ou abusivo. Recurso especial não interposto. Incidência do
Enunciado no 267 da súmula do STF. Liminar prejudicada. Negativa de
seguimento (art. 36, § 6o, RITSE). Agravo regimental. Argumentos não
suficientes para afastar a decisão agravada. 1. Decisão que julga procedente
representação em que se alega violação do art. 41-A da Lei no 9.504/97 é de
execução imediata. (...)”
(Ac. de 14.6.2006 no AgRgMS no 3.444, rel. Min. Gerardo Grossi.)

“Recurso em mandado de segurança. Impetração. Ato. Juiz eleitoral.
Excepcionalidade. Não-configuração. Trânsito em julgado. Decisão.
Investigação judicial. Possibilidade. Execução. Condenação. 1. Não tendo
os impetrantes interposto recurso especial contra acórdão regional que
julgou procedente investigação judicial, fundada nos arts. 22 da Lei
Complementar no 64/90, 41-A e 73 da Lei no 9.504/97, vindo apenas
posteriormente a figurar no agravo de instrumento com os demais
candidatos cassados, é convir-se como configurado o trânsito em julgado
desse acórdão em relação àqueles candidatos. 2. É possível a execução
imediata da decisão no que diz respeito às sanções de cassação de registro
ou diploma previstas nos arts. 41-A e 73 da Lei no 9.504/97, conforme
iterativa jurisprudência desta Corte. 3. A sentença que determina a cassação
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de registro tem efeito ex tunc. 4. Considerando que a decisão de cassação
do registro ocorreu após a diplomação e tendo em conta o disposto no art.
175, §§ 3o e 4o, do Código Eleitoral, é de ver-se que os votos atribuídos aos
candidatos cassados, tidos como não registrados, são nulos para esses
representados, mas válidos para a legenda. 5. O mandado de segurança
contra ato judicial somente é admitido em hipótese excepcional, em que
evidenciada situação teratológica e possibilidade de dano irreparável ou de
difícil reparação. Recurso desprovido.”
(Ac. de 25.5.2006 no RMS no 436, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Captação ilícita de sufrágio. (...) Ausência de efeito suspensivo (art.
257 do Código Eleitoral). Execução imediata. (...)”
(Ac. de 4.4.2006 no REspe no 25.902, rel. Min. Gerardo Grossi.)

“Agravo regimental. Reclamação. Execução imediata. Decisão
monocrática. Competência.” NE: Alegações de que execução da decisão em
agravo regimental, que manteve a cassação de registro e diploma, deveria
aguardar a publicação do acórdão. “(...) nos precedentes por eles
mencionados (...) esta Corte decidiu que a execução de sua decisão deveria
aguardar a publicação do acórdão. Contudo, assim entendeu apenas porque
se cuidava de representação por suposta violação ao art. 73 da Lei no 9.504/
97. Já no caso em tablado, cogita-se de representação com fincas no art. 41-
A da referida lei. São situações distintas, por isso mesmo que este TSE tem
a elas conferido tratamentos diferenciados.”
(Ac. no 385, de 4.10.2005, rel. Min. Cesar Asfor Rocha.)

“Recursos especiais. Procedência. Representação. Captação ilícita de
sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Cassação. Registro. Candidato.
Determinação. Renovação. Eleições. Art. 224 do CE. Alegação. Exigência.
Diplomação. Segundo colocado. Descabimento. Anulação. Superioridade.
Metade. Votação. Alegação. Ausência. Prequestionamento. Matéria.
Referência. Renovação. Eleições. Alegação. Violação. Art. 415 do CPC.
Improcedência. (...)” NE: “Voto pela manutenção da liminar (...) no sentido
da sustação da nova eleição (...) até publicação do acórdão tomado nos
presentes autos, em face do decidido nos agravos regimentais nas petições



35JURISPRUDÊNCIA DO TSE: TEMAS SELECIONADOS

Captação de sufrágio

nos 1.649 e 1.650, de 9.8.2005, (...) assentando que a execução da decisão
do TSE há de esperar a publicação do acórdão respectivo (...)”.
(Ac. no 25.289, de 25.10.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Agravo regimental. Recurso especial. Decisão que se mantém por seus
próprios fundamentos. (...) Agravo regimental desprovido. Medida cautelar
prejudicada.” NE: “Quanto ao pedido dos agravados para cumprimento
imediato da decisão regional e diplomação do segundo colocado, reitero
que as decisões fundadas no art. 41-A da Lei no 9.504/97 têm aplicação
imediata e que compete ao juízo de origem manifestar-se sobre o pedido de
diplomação”.
(Ac. no 25.295, de 20.9.2005, rel. Min. Cesar Asfor Rocha.)

“Agravo regimental. Mandado de segurança. Negativa de seguimento. Art.
41-A da Lei no 9.504/97. Execução imediata de acordo com a
jurisprudência do TSE. Incidência do Enunciado no 267 da súmula do STF.
Evitam-se as substituições nos cargos municipais antes da decisão
definitiva, para evitar instabilidade prejudicial aos munícipes. Precedentes.
Desprovimento.” NE: “Objetiva o impetrante suspender a execução da
decisão regional e sua reintegração ao cargo de prefeito. A decisão já foi
cumprida de acordo com a jurisprudência desta Corte no que diz respeito a
execução imediata por afronta ao art. 41-A da Lei no 9.504/97.”
(Ac. no 3.375, de 8.9.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“Representação. Candidatas a prefeito e vice-prefeito. (...) Princípio da
não-culpabilidade. (...) 3. A regra constitucional que garante ao cidadão não
sofrer nenhuma conseqüência de ordem penal, cuja imposição dependa de
juízo definitivo de culpabilidade, não pode ser aplicada, em toda sua
extensão, em matéria eleitoral, uma vez que ficaria totalmente
comprometida a eficácia das decisões judiciais eleitorais, caso houvesse
que se aguardar o trânsito em julgado, levando-se em conta a limitação
temporal dos mandatos eletivos. (...)”
(Ac. no 25.215, de 4.8.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Medida cautelar. Pedido. Concessão. Efeito suspensivo. Recurso especial.
Decisão regional. Condenação. Prefeito. Captação ilícita de sufrágio. Art.
41-A da Lei no 9.504/97. Abuso do poder econômico e de autoridade.
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Configuração. Cassação. Execução imediata do julgado. Possibilidade. Art.
257 do Código Eleitoral. Incidência. Requisitos. Fumus boni iuris e
periculum in mora. Ausência. 1. Tratando-se de decisão fundada no art. 41-
A da Lei no 9.504/97, a jurisprudência deste Tribunal Superior é pacífica
quanto à possibilidade de execução imediata do julgado. Precedentes. 2. A
regra do art. 257 do Código Eleitoral estabelece que os recursos eleitorais
não terão efeito suspensivo, o que, excepcionalmente, pode ser concedido
desde que presentes circunstâncias que o justifiquem. Precedentes. 3. Esta
Corte Superior tem reiteradamente assentado a conveniência de se evitarem
sucessivas alterações no comando da administração. Precedentes. Medida
cautelar indeferida.”
(Ac. no 1.385, de 26.8.2004, rel. Min. Caputo Bastos; no mesmo sentido do item 1 da
ementa o Ac. de 9.3.2006 no AgRgMS no 3.427, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“Medida cautelar. (...) Condenação. Candidato. Vereador. Captação ilícita
de sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Cassação. Decisão.
Indeferimento. Pedido de execução imediata de acórdão regional. Recurso.
Não-interposição. Preclusão. Fumus boni iuris. Ausência. Cautelar
indeferida”.
(Ac. no 1.315, de 11.3.2004, rel. Min. Fernando Neves.)

“(...) A imposição do afastamento imediato do cargo eletivo daquele a quem
fora atribuída a prática de captação ilegal de votos (cf. art. 41-A, da Lei no

9.504/97) consubstancia decisão consonante com a assentada
jurisprudência deste Tribunal, sendo inviável o recurso arrimado em
entendimento com esta conflitante. (...)”
(Ac. no 1.318, de 19.2.2004, rel. Min. Barros Monteiro.)

“(...) Investigação judicial. Prática de captação vedada de sufrágio. Art. 41-
A da Lei no 9.504/97. Cassação de diploma e multa. Execução imediata.
Precedentes. Matéria fática. Reexame. Inviabilidade. (...) 2. A decisão que
julga procedente representação por captação de sufrágio vedada por lei,
com base no art. 41-A da Lei no 9.504/97, é imediata, sendo desnecessária a
interposição de recurso contra a expedição de diploma ou de ação de
impugnação de mandato eletivo (acórdãos nos 21.169, rel. Min. Ellen
Gracie, e 19.644, rel. Min. Barros Monteiro). (...)”
(Ac. no 3.941, de 3.2.2004, rel. Min. Carlos Velloso.)
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“Habeas corpus. Pedido de anulação de aresto regional, proferido em sede
de ação de investigação judicial eleitoral, confirmatório de sentença que
cassou o registro do paciente. Alegação de coação e constrangimento ilegal.
Não-ocorrência. Hipótese não subsumida ao disposto no art. 5o, LXVIII, da
Constituição Federal. Habeas corpus de que não se conhece.” NE: Trata-se
de habeas corpus contra decisão do TRE em investigação judicial que
cassou registro de candidato a deputado estadual, por captação de sufrágio
(art. 41-A da Lei no 9.504/97), após a realização das eleições, alegando
necessidade de recurso de diplomação ou ação de impugnação de mandato
eletivo. O Tribunal entendeu que é imediata a execução da decisão e
dispensável ajuizamento de ação de impugnação de mandato ou recurso de
diplomação.
(Ac. no 466, de 30.9.2003, rel. Min. Barros Monteiro.)

“Recurso especial. Abuso do poder econômico e captação ilícita de
sufrágio. Violação ao art. 41-A da Lei no 9.504/97. Necessidade de
reexaminar matéria fático-probatória. Súmulas do STJ e STF (7 e 279).
Infringência ao art. 460 do CPC. Não-ocorrência. Prestação jurisdicional
deferida nos termos propostos na inicial. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Inconstitucionalidade afastada. O escopo do legislador é o de afastar
imediatamente da disputa aquele que no curso da campanha eleitoral
incidiu no tipo ‘captação ilegal de sufrágio’. A cassação do registro ou do
diploma, cominados na referida norma legal, não constitui nova hipótese de
inelegibilidade. Prevendo o art. 222 do Código Eleitoral a captação de
sufrágio como fator de nulidade da votação, aplica-se o art. 224 do mesmo
diploma no caso em que houver a incidência do art. 41-A da Lei no 9.504/
97, se a nulidade atingir mais de metade dos votos. Recursos especiais e
recurso adesivo não conhecidos.” NE: “(...) não há infringência ao art. 216
do Código Eleitoral, que não tem aplicação neste caso, tendo em vista que a
decisão se fundou em abuso de poder e captação ilícita de sufrágio, art. 41-
A da Lei no 9.504/97, este de execução imediata (...)”.
(Ac. no 21.221, de 12.8.2003, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“Agravo regimental. Medida cautelar. Ação de impugnação de mandato
eletivo (Aime). Abuso de poder. Ação de investigação judicial eleitoral
(Aije). Captação ilícita de sufrágios (Lei no 9.504/97, art. 41-A). Causas de
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pedir distintas. Cassação de mandato em sede de Aije não prejudicada em
face de julgamento anterior de Aime. Execução imediata
independentemente de já terem sido proclamados ou diplomados os eleitos.
Precedentes do TSE. Julgamento ultra petita. Não-ocorrência. Alegação de
violação do art. 5o, LV, da CF/88, insusceptível de exame em sede de
cautelar. Agravo regimental desprovido. (...) É imediata a execução do
julgado que decide pela ocorrência de captação ilícita de votos, ainda que
tal ocorra após a proclamação ou a diplomação dos eleitos. Precedentes do
TSE. (...)”
(Ac. no 1.282, de 5.8.2003, rel. Min. Barros Monteiro.)

“Recursos especiais eleitorais. Representação. Ação de investigação
judicial eleitoral. Abuso do poder político e econômico. Procedência.
Sentença mantida pelo TRE/AL. Preliminares. Rejeição. (...) Preliminares
rejeitadas pelos seguintes fundamentos: (...) c) de impossibilidade de
cassação do mandato ou do diploma, por ser imediata a execução de
decisum fundado no art. 41-A da Lei no 9.504/97, a teor da jurisprudência
desta Corte; (...)”. NE: alegou-se em preliminar que não seria possível
cassar mandato ou diploma antes de apreciação do recurso pelo TSE e do
seu trânsito em julgado.
(Ac. no 21.133, de 1o.7.2003, rel. Min. Barros Monteiro.)

“Representação. Captação ilegal de sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Inconstitucionalidade parcial afastada. Infração configurada. Imediata
cassação do diploma. Segundo já teve ocasião de assentar esta Corte, a
cassação do diploma por infração ao art. 41-A da Lei no 9.504/97 não
implica declaração de inelegibilidade. O escopo do legislador, nessa
hipótese, é o de afastar imediatamente da disputa aquele que no curso da
campanha eleitoral incidiu no tipo captação de sufrágio vedada por lei.
Inconstitucionalidade parcial da norma afastada. Apanhados os fatos tais
como descritos pela decisão recorrida, resta configurada a infração prevista
no art. 41-A da Lei no 9.504/97, uma vez evidenciado que a candidata
ofereceu ou prometeu dinheiro a determinado grupo de eleitores em troca
de voto. Recurso especial eleitoral conhecido e provido parcialmente.” NE:
“(...) Julgada procedente a representação, a cassação do diploma deve
operar-se de forma imediata, consoante a jurisprudência hoje pacífica nesta
Corte (cfr., entre outros, o REspe no 19.587/GO, relator Ministro Fernando
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Neves). Em se tratando de decisão fundada no art. 41-A da Lei no 9.504/97,
não se pode cogitar, no caso, da aplicação da norma do art. 22, XV, da LC
no 64/90, que prevê a remessa de cópias de todo o processo ao Ministério
Público Eleitoral, no caso em que a representação for julgada procedente
após a eleição do candidato, para os fins previstos no art. 14, §§ 10 e 11, da
Constituição Federal, e art. 262, inciso IV, do Código Eleitoral.”
(Ac. no 19.644, de 3.12.2002, rel. Min. Barros Monteiro.)

“Medida cautelar. Representação com base no art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Mandado de segurança. Agravo regimental. Liminar. Concessão. Cassação
da sentença na parte que aplicava o art. 15 da LC no 64/90. Recurso
especial. Efeito suspensivo. Sentença. Efeito imediato. Art. 15 da LC no 64/
90. Art. 216 do Código Eleitoral. Não-aplicação. Medida cautelar
indeferida. NE: “Como bem anotado no acórdão recorrido, é firme a
jurisprudência deste Tribunal no sentido de que a sentença que julga
procedente representação fundada no art. 41-A da Lei no 9.504/97, de 1997,
e cassa diploma, tem efeito imediato, ou seja, implica o imediato
afastamento do cargo.”
(Ac. no 1.181, de 2.10.2002, rel. Min. Fernando Neves.)

“Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Captação de sufrágio vedada
por lei. Comprovação. Aplicação de multa. Decisão posterior à diplomação.
Cassação do diploma. Possibilidade. Ajuizamento de ações próprias. Não-
necessidade. 1. A decisão que julgar procedente representação por captação
de sufrágio vedada por lei, com base no art. 41-A da Lei no 9.504/97, deve
ter cumprimento imediato, cassando o registro ou o diploma, se já
expedido, sem que haja necessidade da interposição de recurso contra a
expedição de diploma ou de ação de impugnação de mandato eletivo.”
(Ac. no 19.739, de 13.8.2002 , rel. Min. Fernando Neves.)

“Agravo regimental. Execução da decisão proferida com fundamento no
art. 41-A da Lei no 9.504/97. A execução da cassação de registro, fundada
no art. 41-A da Lei no 9.504/97, é imediata, não incidindo o art. 15 da Lei
Complementar no 64/90, que a condiciona ao trânsito em julgado da
decisão. Agravo improvido.”
(Ac. no 142, de 2.4.2002, rel. Min. Ellen Gracie; no mesmo sentido o Ac. no 143, de
2.5.2002, da mesma relatora e o Ac. de 9.5.2006 no AgRgREspe no 25.376, rel.
Min. Cesar Asfor Rocha.)
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“Cassação de registro de candidato. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Efeito
imediato. Permanência na urna eletrônica. Prosseguimento da campanha.
Possibilidade. 1. A permanência, na urna eletrônica, do nome do candidato
que tenha seu registro cassado com base no art. 41-A da Lei no 9.504, de
1997, bem como o prosseguimento de sua propaganda eleitoral – o que se
dá por conta e risco do candidato e/ou de seu partido político em virtude da
interposição de recurso – não significa retirar o efeito imediato da
mencionada decisão, que, entretanto, não pode ser tido como definitiva,
antes de seu trânsito em julgado.”
(Res. no 21.051, de 26.3.2002, rel. Min. Fernando Neves; no mesmo sentido a Res.
no 21.087, de 2.5.2002, da lavra do mesmo relator.)

“Investigação judicial eleitoral. Art. 22 da LC no 64/90 e 41-A da Lei no

9.504/97. Decisão posterior à proclamação dos eleitos. Inelegibilidade.
Cassação de diploma. Possibilidade. Inciso XV do art. 22 da LC no 64/90.
Não-aplicação. 1. As decisões fundadas no art. 41-A têm aplicação
imediata, mesmo se forem proferidas após a proclamação dos eleitos.”
(Ac. no 19.587, de 21.3.2002, rel. Min. Fernando Neves.)

“Captação ilícita de sufrágio (Lei no 9504/97, art. 41-A). Representação
julgada procedente após a eleição. Validade da cassação imediata do
diploma: inaplicável o art. 22, XV, da LC no 64/90, por não implicar
declaração de inelegibilidade.”
(Ac. no 3.042, de 19.3.2002, rel. Min. Sepúlveda Pertence; no mesmo sentido o Ac.
no 25.300, de 15.12.2005, rel. Min. Marco Aurélio; e o Ac. de 21.3.2006 no
AgRgREspe no 25.596, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) II – Na linha de entendimento do Tribunal, a execução de decisão
fundada no art. 41-A da Lei no 9.504/97 é imediata, diversamente da
execução com arrimo no art. 22 da Lei Complementar no 64/90. III – (...).”
(Ac. no 19.552, de 13.12.2001, rel. Min. Sálvio de Figueiredo.)

“I – Cassação de registro de candidatura: Lei no 9.504/97, art. 41-A:
eficácia imediata. Ao contrário do que se tem entendido, com relação ao
art. 15 da LC no 64/90, a eficácia da decisão tomada com base no art. 41-A
da Lei no 9.504/97 é imediata, ainda quando sujeita a recurso: trata-se,
portanto, de causa de urgência, para cujo julgamento o Regimento Interno
do Tribunal a quo faculta a dispensa de publicação de pauta. (...)”
(Ac. no 19.176, de 16.10.2001, rel. Min. Sepúlveda Pertence.)
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“Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Investigação judicial. Art. 22
da LC no 64/90. Declaração de inelegibilidade. Julgamento conjunto.
Determinação de imediato cumprimento da decisão na parte que cassou o
diploma. Código Eleitoral, art. 257. Não-aplicação do art. 15 da LC no 64/90.
Liminar indeferida. 1. Os recursos eleitorais, de um modo geral, não possuem
efeito suspensivo. Código Eleitoral, art. 257. 2. Ao contrário do que acontece
com as decisões que declaram inelegibilidade, quando há que se aguardar o
trânsito em julgado, os efeitos da decisão que cassa diploma com base no art.
41-A da Lei no 9.504, de 1997, permitem execução imediata.”
(Ac. no 994, de 31.5.2001, rel. Min. Fernando Neves.)

“Medida cautelar. Registro. Cassação. Liminar. Agravo regimental. Efeito
suspensivo. Perda de objeto. 1. Não imposta expressamente a pena de
inelegibilidade, não encontra aplicabilidade o disposto no art. 15, LC no 64/
90, razão pela qual o julgado há de ser imediatamente executado. 2.
Apreciado o recurso ao qual a medida cautelar visa emprestar efeito
suspensivo, fica evidenciada a perda de objeto. 3. Agravo regimental a que
se nega provimento. 4. Julga-se extinto o feito, ante a caracterização da
perda de objeto.” NE: Registro cassado por força do disposto no art. 41-A
da Lei no 9.504/97, sem declaração de inelegibilidade.”
(Ac. no 970, de 1o.3.2001, rel. Min. Waldemar Zveiter.)

Ação de impugnação de mandato eletivo

“(...) 3. A decisão fundada no art. 41-A da Lei no 9.504/97, em sede de ação
de impugnação de mandato eletivo, deve ser executada imediatamente.
Precedentes. 4. Nega-se seguimento aos agravos regimentais interpostos
nos agravos de instrumento nos 7.210 e 7.212, prejudicado o da Medida
Cautelar no 1.865, acolhendo-se, em parte, os embargos de declaração
opostos na Medida Cautelar no 1.750, para que se dê imediato cumprimento
a este acórdão assim que seja publicado.”
(Ac. de 26.9.2006 no EDclMC no 1.750, rel. Min. Cezar Peluso.)

“Recurso especial eleitoral. Ação de impugnação de mandato eletivo.
Cassação de mandatos. Declaração de inelegibilidade. Diplomação e posse
dos segundos colocados (...)” NE: “(...) não há falar-se em aguardar o
trânsito em julgado do acórdão para que se operem efeitos imediatos à
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decisão que cassar registro ou diploma com fundamento no art. 41-A da Lei
no 9.504/97.”
(Ac. de 18.4.2006 no REspe no 25.635, rel. Min. Caputo Bastos, red. designado
Min. Gerardo Grossi.)

“Ação de impugnação de mandato eletivo. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Sentença. Condenação. Recurso. Tribunal Regional Eleitoral. Medida
cautelar. Deferimento. Liminar. Efeito suspensivo. Apelo. Plausibilidade.
Necessidade. Evitar. Sucessiva. Alternância. Exercício. Mandato eletivo.
Recurso especial. Não-cabimento. Decisão não definitiva. Agravo
regimental que não infirma os fundamentos da decisão agravada. 1. A
atribuição de efeito suspensivo a recurso encontra respaldo na iterativa
jurisprudência desta Casa. Nesse sentido: Acórdão no 21.316, Embargos de
Declaração no Recurso Especial no 21.316, de minha relatoria, de
18.11.2004; Acórdão no 1.277, Agravo Regimental na Medida Cautelar no

1.277, rel. Min. Fernando Neves, de 24.6.2003. (...) 3. Este Tribunal
Superior tem ponderado ser conveniente evitar sucessivas alterações no
exercício dos mandatos eletivos, em especial da chefia do Poder Executivo.
Nesse sentido: Acórdão no 3.345, Agravo Regimental no Mandado de
Segurança no 3.345, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, de 19.5.2005.
(...)”
(Ac. no 1.702, de 22.9.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Agravo regimental. Medida cautelar. Deferimento liminar. Efeito
suspensivo a recurso especial já em tramitação na Corte. São relevantes os
fundamentos dados pela execução imediata das decisões fundadas no art.
41-A da Lei no 9.504/97 e pela inaplicabilidade das exceções dos arts. 216
do Código Eleitoral e 15 da Lei Complementar no 64/90. O periculum in
mora resulta da própria demora do Tribunal Regional em julgar o recurso
inominado. Se o TRE ainda não examinou questão relacionada com a
legitimidade de parte, não pode o TSE decidi-la, sem que isso implique
supressão de instância. Agravo regimental que se conhece, mas a que se
nega provimento.” NE: Execução imediata da decisão de primeiro grau, em
ação de impugnação de mandato eletivo, que cassou diploma por captação
de sufrágio.
(Ac. no 1.375, de 26.8.2004, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)
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“Ação de impugnação de mandato eletivo. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Procedência da ação na Corte Regional. Medida cautelar contra ato de
presidente de TRE que negou pedido de execução imediata do julgado.
Ausência de pressuposto processual. Não-interposição de recurso especial.
Medida cautelar indeferida.”
(Ac. no 1.276, de 17.6.2003, rel. Min. Fernando Neves.)

“(...) Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Execução imediata. Precedentes. (...)”
NE: Ação de impugnação de mandato eletivo de prefeito e vice-prefeito por
distribuição de bens a eleitores mediante sorteio; “(...) De outra parte,
nenhum efeito produz para o caso a circunstância, aventada pelos
agravantes, de haver a decisão de primeiro grau condicionado a sua
execução ao trânsito em julgado, de vez ser firme o entendimento desta
Corte no sentido de que, em casos como tal – em que cassado o registro ou
o diploma com base no art. 41-A da Lei no 9.504/97 –, a decisão há de ser
imediatamente executada. (...)”
(Ac. no 3.135, de 10.4.2003, rel. Min. Barros Monteiro.)

“Medida cautelar em que se pleiteia efeito suspensivo a recurso especial
contra decisão de Tribunal Regional que nega liminar para suspender
eficácia de decisão que julga procedente ação de impugnação de mandato
eletivo pela prática da conduta descrita no art. 41-A da Lei no 9.504, de
1997. 1. São imediatos os efeitos da sentença que julga procedente ação de
impugnação de mandato eletivo pela prática da conduta descrita no art. 41-
A da Lei no 9.504, de 1997. Pertinência da jurisprudência do Tribunal
Superior Eleitoral relativa às representações. Situação em que não se aplica
o art. 216 do Código Eleitoral. 2. Embora seja admitida a concessão de
efeito suspensivo a recurso manifestado contra tal decisão, o acórdão
recorrido, examinando as circunstâncias do caso concreto, não entendeu
presentes os pressupostos necessários ao deferimento de tal medida
cautelar. Inviabilidade de, em novo juízo cautelar, modificar essa decisão e
suspender os efeitos da sentença. 3. Conveniência de evitar-se sucessivas
alterações no comando da administração municipal. Cautelar indeferida.”
(Ac. no 1.049, de 21.5.2002, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, red. designado Min.
Fernando Neves.)
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Efeito suspensivo a recurso

“(...) 1. A pretensão de ser concedido efeito suspensivo a recurso especial
só prospera quando demonstrado quantum satis a existência de periculum
in mora  e manifestado evidente bom direito. 2. Dirigentes políticos que,
por aplicação do art. 41-A, da Lei no 9.504/97, tiveram os seus mandatos
cassados. 3. Recurso especial que se encontra, desde 15.3.2006, na
Procuradoria-Geral Eleitoral para parecer. 4. Acórdão do Tribunal a quo
que está, salvo demonstração em contrário, sustentado em prova. 5.
Manutenção da decisão monocrática que negou seguimento à medida
cautelar. 6. Pretensão de, por meio da presente cautelar, determinar-se, no
caso de não se conceder efeito suspensivo ao REspe, novas eleições.
Ausência de amparo jurídico. (...)”
(Ac. de 1o.8.2006 no AgRgMC no 1.784, rel. Min. José Delgado).

“Recurso especial. Efeitos. O recurso especial tem efeito simplesmente
devolutivo e, quando admissível, o de evitar o trânsito em julgado do
acórdão impugnado. O empréstimo da eficácia suspensiva há de ser
reservado a situações excepcionais, o que não ocorre quando,
implementado, vir a desaguar em alternância na chefia do Poder Executivo
Municipal.” NE: “No caso deste processo, em que se tem como pano de
fundo a captação ilícita de sufrágio – art. 41-A da Lei no 9.504/97, já houve
o afastamento do autor da titularidade da chefia do Poder Executivo. Então,
tudo recomenda se aguarde o crivo do Plenário no julgamento do recurso
especial, já iniciado, evitando-se, com isso, nefasta alternância na chefia do
Executivo Municipal.”
(Ac. de 27.4.2006 no AgRgAgRgMC no 1.733, rel. Min. Marco Aurélio.)

“Agravo regimental. Medida cautelar. Pedido de liminar. Indeferimento. O
fumus boni iuris que enseja a concessão de liminar em medida cautelar para
dar efeito suspensivo a recurso especial, diz com a viabilidade deste. São
inconvenientes para os munícipes e para a Justiça Eleitoral as substituições
nos cargos, que geram instabilidade. (...)” NE: “Considerada a jurisprudência
que determina efeito executório imediato às decisões sobre o art. 41-A da Lei
no 9.504/97, tem-se por incongruente a suspensividade delas.”
(Ac. no 1.688, de 23.8.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)



45JURISPRUDÊNCIA DO TSE: TEMAS SELECIONADOS

Captação de sufrágio

“Medida cautelar. Pedido de liminar. Efeito suspensivo a recurso especial.
Eleições municipais. Indeferimento da liminar e da própria cautelar. Agravo
regimental. Ausência dos pressupostos autorizadores da medida
excepcional. Não-provimento.” NE: “Ao contrário do que defendido pelo
requerente a inconveniência das substituições intermitentes da chefia do
Poder Executivo dos municípios, está assentada pela Corte. Não se justifica
que a Justiça Eleitoral concorra com a idéia de instabilidade e insegurança
dos munícipes, a contar de constantes alterações de chefias.”
(Ac. no 1.678, de 18.8.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“Medida cautelar. Pedido liminar. Atribuição. Efeito suspensivo. Recurso
especial. Acórdão. Tribunal Regional Eleitoral. Recurso contra expedição
de diploma. Cassação. Prefeito. Efeitos. Decisão. Incidência. Art. 216 do
Código Eleitoral. Afastamento. Cargo. Não-cabimento. 1. Hipótese em que
está caracterizado o fumus boni iuris na medida em que, mesmo em se
tratando de captação ilícita de sufrágio, existe norma específica
disciplinando o recurso contra expedição de diploma e estabelecendo que o
diplomado poderá exercer o mandato em toda a sua plenitude enquanto esta
Corte não decidir esse apelo (art. 216 do Código Eleitoral). 2. Essa norma
afasta, de modo excepcional, a execução imediata do julgado fundado no
art. 41-A da Lei no 9.504/97. Precedente: Acórdão no 4.025, Agravo
Regimental no Agravo de Instrumento no 4.025, rel. Min. Ellen Gracie, de
25.3.2003. 3. A aplicabilidade restrita do art. 216 do Código Eleitoral ao
recurso contra expedição de diploma também restou assentada por este
Tribunal Superior em outros julgados (Acórdão no 1.049, Medida Cautelar
no 1.049, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, rel. designado Min. Fernando
Neves, de 21.5.2002; Acórdão no 1.320, Medida Cautelar no 1.320, rel. Min.
Peçanha Martins, red. designado Min. Luiz Carlos Lopes Madeira, de
19.2.2004). 4. Além disso, resta evidenciado o periculum in mora, uma vez
que, na espécie, o afastamento do cargo trará prejuízo irreparável ou de
difícil reparação, não sendo devida a interrupção do termo do mandato do
prefeito. Medida cautelar deferida.”
(Ac. no 1.394, de 2.9.2004, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, red. designado
Min. Caputo Bastos.)

“Medida cautelar. Pedido. Concessão. Efeito suspensivo. Recurso especial.
Decisão regional. Condenação. Prefeito. Captação ilícita de sufrágio. Art.
41-A da Lei no 9.504/97. Abuso do poder econômico e de autoridade.
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Configuração. Cassação. Execução imediata do julgado. Possibilidade. Art.
257 do Código Eleitoral. Incidência. Requisitos. Fumus boni iuris e
periculum in mora. Ausência. 1. Tratando-se de decisão fundada no art. 41-
A da Lei no 9.504/97, a jurisprudência deste Tribunal Superior é pacífica
quanto à possibilidade de execução imediata do julgado. Precedentes. 2. A
regra do art. 257 do Código Eleitoral estabelece que os recursos eleitorais
não terão efeito suspensivo, o que, excepcionalmente, pode ser concedido
desde que presentes circunstâncias que o justifiquem. Precedentes. 3. Esta
Corte Superior tem reiteradamente assentado a conveniência de se evitarem
sucessivas alterações no comando da administração. Precedentes. Medida
cautelar indeferida.”
(Ac. no 1.385, de 26.8.2004, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Agravo regimental. Medida cautelar. Acórdão regional com expressa
alusão à prática de captação ilícita de sufrágios (art. 41-A da Lei no 9.504/
97). Ausência do fumus boni iuris, haja vista o recurso assentar-se em
entendimento contrário à jurisprudência do TSE. Agravo regimental
desprovido.” NE: Foi negado seguimento à medida cautelar, julgando
prejudicado o pedido de concessão de liminar, visando a emprestar efeito
suspensivo a recuso especial. “(...) imposição, ao requerente, de se afastar
de plano de seu respectivo cargo, in casu, porquanto evidenciada a prática
vedada do referido dispositivo de lei, é consonante com a assentada
jurisprudência desta Corte, pela qual ‘os efeitos da decisão que cassa
diploma com base no art. 41-A (...) permitem execução imediata’ (...)”
(Ac. no 1.313, de 18.12.2003, rel. Min. Barros Monteiro.)

“Embargos de declaração. Tempestividade. Recebimento. Agravo
regimental. Medida cautelar. Sentenças e acórdãos assentados na
ocorrência de captação ilegal de sufrágio. Ausência de plausibilidade
jurídica dos recursos especiais. Pedido de efeito suspensivo. Indeferimento.
Agravo regimental desprovido. (...) Assentadas as sentenças e os acórdãos
na ocorrência de captação ilegal de sufrágio, não há falar na evidência de
plausibilidade jurídica dos recursos especiais, a subsidiar a concessão de
medida liminar para lhes emprestar efeito suspensivo. Precedentes do TSE.
Agravo regimental a que se nega provimento.”
(Ac. no 1.262, de 3.6.2003, rel. Min. Barros Monteiro.)
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“Medida cautelar incidental. Pedido de liminar para emprestar efeito
suspensivo a recurso especial. Representação com base nos arts. 41-A e 73
da Lei no 9.504/97. (...) O efeito imediato das decisões com base no art. 41-
A da Lei das Eleições inibe, em princípio, emprestar efeitos suspensivos a
recurso especial eleitoral. Medida cautelar julgada improcedente.”
(Ac. no 1.252, de 12.12.2002, rel. Min. Luiz Carlos Madeira; no mesmo sentido o
Ac. no 1.264, da lavra do mesmo relator.)

“Medida cautelar. Representação com base no art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Mandado de segurança. Agravo regimental. Liminar. Concessão. Cassação
da sentença na parte que aplicava o art. 15 da LC no 64/90. Recurso
especial. Efeito suspensivo. Sentença. Efeito imediato. Art. 15 da LC no 64/
90. Art. 216 do Código Eleitoral. Não-aplicação. Medida cautelar
indeferida.” NE: “Quanto à alegação de que o parágrafo único do art. 257
do Código Eleitoral se refere a acórdão e não a sentença e de que deve ser
aplicada ao caso, por analogia, a regra do art. 216 do Código Eleitoral, não
vejo nestes argumentos a plausibilidade sugerida pelos requerentes, tendo
em vista que a jurisprudência da Corte é no sentido de que proferida a
decisão, em qualquer instância, esta deve ter cumprimento imediato.”
(Ac. no 1.181, de 2.10.2002, rel. Min. Fernando Neves.)

“Direitos Eleitoral e Processual. Agravo interno. Cautelar. Efeito
suspensivo. Recurso especial. Art. 22 da LC no 64/90. Art. 41-A da Lei no

9.504/97. Cassação de registro ou diploma. Candidato autor da captação de
sufrágio. Similitude com o art. 299, CE. Presentes os pressupostos. Liminar
mantida. Comportamento da parte. Agravo desprovido.” NE: “Quando se
aplica o art. 41-A, o recurso não tem efeito suspensivo. Mas nada impede
que, verificando a presença dos dois pressupostos – dano irreparável e o
sinal do bom direito – o Tribunal dê efeito suspensivo ao recurso por meio
de cautelar.”
(Ac. no 1.000, de 26.6.2001, rel. Min. Sálvio de Figueiredo.)

Recurso de diplomação

“Medida cautelar. Pedido liminar. Atribuição. Efeito suspensivo. Recurso
especial. Acórdão. Tribunal Regional Eleitoral. Recurso contra expedição
de diploma. Cassação. Prefeito. Efeitos. Decisão. Incidência. Art. 216 do
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Código Eleitoral. Afastamento. Cargo. Não-cabimento. 1. Hipótese em que
está caracterizado o fumus boni iuris na medida em que, mesmo em se
tratando de captação ilícita de sufrágio, existe norma específica
disciplinando o recurso contra expedição de diploma e estabelecendo que o
diplomado poderá exercer o mandato em toda a sua plenitude enquanto esta
Corte não decidir esse apelo (art. 216 do Código Eleitoral). 2. Essa norma
afasta, de modo excepcional, a execução imediata do julgado fundado no
art. 41-A da Lei no 9.504/97. Precedente: Acórdão no 4.025, Agravo
Regimental no Agravo de Instrumento no 4.025, rel. Min. Ellen Gracie, de
25.3.2003. 3. A aplicabilidade restrita do art. 216 do Código Eleitoral ao
recurso contra expedição de diploma também restou assentada por este
Tribunal Superior em outros julgados (Acórdão no 1.049, Medida Cautelar
no 1.049, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, rel. designado Min. Fernando
Neves, de 21.5.2002; Acórdão no 1.320, Medida Cautelar no 1.320, rel. Min.
Peçanha Martins, red. designado Min. Luiz Carlos Lopes Madeira, de
19.2.2004). 4. Além disso, resta evidenciado o periculum in mora, uma vez
que, na espécie, o afastamento do cargo trará prejuízo irreparável ou de
difícil reparação, não sendo devida a interrupção do termo do mandato do
prefeito. Medida cautelar deferida.”
(Ac. no 1.394, de 2.9.2004, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, red. designado
Min. Caputo Bastos.)

“Agravo regimental. Recurso contra a expedição de diploma. Procedência
fundada no art. 41-A da Lei no 9.504/97. Aplicação do art. 216 do Código
Eleitoral. Dissídio jurisprudencial não configurado. A execução da decisão
condenatória proferida por TRE, em sede de recurso contra a expedição de
diploma, está condicionada à apreciação pelo TSE em grau de recurso.
Agravo a que se nega provimento.”
(Ac. no 4.025, de 25.3.2003, rel. Min. Ellen Gracie.)
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MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO

Generalidades

“Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Candidato a vereador não
eleito. Sentença. Procedência. Recurso eleitoral. Pedido. Desistência.
Tribunal Regional Eleitoral. Impossibilidade. Matéria de ordem pública.
Peculiaridades. Processo eleitoral. Interesse público. Quociente eleitoral.
Alteração. Interesse. Intervenção. Partido e candidato. Assistentes
litisconsorciais. Recurso especial. Terceiro interessado. Art. 499 do Código
de Processo Civil. 1. A decisão regional que indefere o pedido de
desistência formulado naquela instância e que modifica a sentença para
julgar improcedente representação, provocando a alteração do quociente
eleitoral e da composição de Câmara Municipal, resulta em evidente
prejuízo jurídico direto a candidato que perde a vaga a que fazia jus,
constituindo-se terceiro prejudicado, nos termos do art. 499 do Código de
Processo Civil. 2. A atual jurisprudência desta Corte Superior tem se
posicionado no sentido de não ser admissível desistência de recurso que
versa sobre matéria de ordem pública. Precedentes. 3. Manifestado o
inconformismo do candidato representado no que se refere à decisão de
primeira instância, que o condenou por captação ilícita de sufrágio, não se
pode aceitar que, no Tribunal Regional Eleitoral, venha ele pretender a
desistência desse recurso, em face do interesse público existente na
demanda e do nítido interesse de sua agremiação quanto ao julgamento do
apelo, em que eventual provimento poderia resultar na alteração do
quociente eleitoral e favorecer candidato da mesma legenda. 4. O bem
maior a ser tutelado pela Justiça Eleitoral é a vontade popular, e não a de
um único cidadão. Não pode a eleição para vereador ser decidida em
função de uma questão processual, não sendo tal circunstância condizente
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com o autêntico regime democrático. (...) 6. A hipótese versa sobre pleito
regido pelo sistema de representação proporcional, em que o voto em
determinado concorrente implica sempre o voto em determinada legenda
partidária, estando evidenciado, na espécie, o interesse jurídico na decisão
oriundo do referido feito. (...)”
(Ac. no 25.094, de 16.6.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Representação. Recurso especial. Pedido de desistência. Matéria de
ordem pública. Impossibilidade. (...) Provimento. I – É inadmissível a
desistência quando a matéria tratada for de ordem pública. Precedente. II –
(...)” NE: A hipótese dos autos refere-se “à investigação judicial proposta
com fundamento no art. 41-A da Lei no 9.504/97, a qual, julgada
procedente, levou à cassação do diploma (...), bem como à imposição de
multa”.
(Ac. no 4.519, de 4.3.2004, rel. Min. Peçanha Martins.)

“Representação. Captação ilegal de sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Inconstitucionalidade parcial afastada. Infração configurada. Imediata
cassação do diploma. Segundo já teve ocasião de assentar esta Corte, a
cassação do diploma por infração ao art. 41-A da Lei no 9.504/97 não implica
declaração de inelegibilidade. O escopo do legislador, nessa hipótese, é o de
afastar imediatamente da disputa aquele que no curso da campanha eleitoral
incidiu no tipo captação de sufrágio vedada por lei. Inconstitucionalidade
parcial da norma afastada. Apanhados os fatos tais como descritos pela
decisão recorrida, resta configurada a infração prevista no art. 41-A da Lei no

9.504/97, uma vez evidenciado que a candidata ofereceu ou prometeu
dinheiro a determinado grupo de eleitores em troca de voto. Recurso especial
eleitoral conhecido e provido parcialmente.” NE: Ao rejeitar preliminar de
falta de interesse do recorrente, afirmou-se que “(...) Ainda mais, inequívoco
é o interesse público que envolve a causa. (...)”
(Ac. no 19.644, de 3.12.2002, rel. Min. Barros Monteiro.)
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PENALIDADE

Generalidades

NE: “Não merece maiores considerações a alegação de que por meio da
representação fundada no art. 41-A não se pode cassar o diploma. Referida
disposição legal expressamente contempla essa possibilidade, apenas
alertando que deve ser seguido o rito previsto no art. 22 da LC no 64/90.”
(Ementa não transcrita por não reproduzir a decisão quanto ao tema.)
(Ac. de 31.10.2006 no AgRgREspe no 25.878, rel. Min. José Delgado.)

“Recurso especial eleitoral. Ação de impugnação de mandato eletivo
proposta pelo Ministério Público. Abuso de poder político e econômico.
Cassação de mandato, inelegibilidade e multa mantidas. (...) 5. Captação
irregular de sufrágio e abuso do poder econômico e político que podem ser
examinados em sede de ação de impugnação de mandato eletivo. 6. A
cassação de diploma e a decretação de inelegibilidade estão previstas no
art. 22, XIV, da Lei Complementar no 64/90. 7. Pena de multa que encontra
amparo no art. 41-A da Lei no 9.504/97. 8. Embora haja entendimento que
obste a análise, em sede de ação de impugnação de mandato eletivo, das
condutas previstas no art. 73 da Lei no 9.504/97, tenho que a captação
irregular de votos e o abuso de poder foram subsumidos não àquele artigo,
mas às previsões legais pertinentes: art. 41-A da Lei no 9.504/97 e 22 da
Lei Complementar no 64/90. É o que se vê no dispositivo da sentença,
posteriormente confirmada pelo regional. 9. Recurso especial não
conhecido.”
(Ac. de 5.10.2006 no REspe no 25.986, rel. Min. José Delgado.)
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“(...) A cassação do registro ou do diploma com fundamento no art. 41-A da
Lei no 9.504/97 requer a presença de prova robusta da conduta ilegal. (...)”
(Ac. de 1o.6.2006 no AgRgRO no 903, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Na representação que adota o rito do art. 22 da LC no 64/90, para
apurar irregularidade prevista no art. 41-A da Lei no 9.504/97, é possível a
cassação do registro ou do diploma, sem que isto implique converter-se a
investigação judicial eleitoral em ação de impugnação de mandato eletivo.
(...)”
(Ac. de 21.3.2006 no REspe no 25.859, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“(...) Captação ilícita de sufrágio. (...) A cassação do diploma há de fundar-
se em provas robustas, não em simples presunções.”
(Ac. de 9.3.2006 no REspe no 25.579, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“Eleições 2000. Investigação judicial. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Decisão regional. Improcedência. Captação ilícita de sufrágio. Condenação.
(...) 1. Embora o recurso especial se refira às eleições municipais de 2000, é
certo que persiste o interesse de agir da agremiação representante,
porquanto, mesmo que não seja mais possível a imposição da cassação do
registro ou do diploma, há a possibilidade da aplicação da multa prevista no
art. 41-A da Lei no 9.504/97. (...)”
(Ac. no 21.792, de 15.9.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) A aplicação da penalidade por captação ilícita de sufrágio, dada sua
gravidade, deve assentar-se em provas robustas, e não em vagos indícios e
presunções.”
(Ac. de 16.8.2005 no REspe no 21.390, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“(...) Impugnação de mandato. Prefeito e vice-prefeito. (...) Abuso e
captação ilícita de sufrágio. Procedência. Recurso prejudicado com relação
às penas de cassação do mandato e inelegibilidade. Cominação de multa.
(...) Findo o mandato, o recurso fica prejudicado com relação às penas de
cassação e de inelegibilidade por três anos, contados da eleição para chefe
do Poder Executivo Municipal. Subsiste, porém, a pena de multa, que não
está sujeita ao marco temporal. (...)” NE: O acórdão se refere à multa
prevista no art. 41-A da Lei no 9.504/97.
(Ac. no 21.726, de 30.6.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)
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“(...) Configurada a captação ilícita de votos, decorrente da prática de
assistencialismo, impõe-se a aplicação de multa.”
(Ac. no 885, de 28.6.2005, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“(...) Deputado estadual. (...) Ação de Investigação Judicial Eleitoral
(Aije,). Arts. 41-A da Lei no 9.504/97; 1o, I, h, e 22 da Lei Complementar no

64/90. (...)” NE: “Versando sobre representação com fundamento no art.
41-A da Lei no 9.504/97, inaplicável a inelegibilidade por três anos, nos
termos do art. 22 da LC no 64/90, (...) uma vez que apenas se segue o rito
previsto neste dispositivo.”
(Ac. no 763, de 3.5.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“(...) Votos. Captação ilícita. Verificada a captação ilícita de votos – art. 41-
A da Lei no 9.504/97, incide a multa e a cassação do registro ou do diploma
do candidato.” NE: Contratação de pessoas para cadastrarem eleitores, com
anotação de nome, número do título eleitoral, zona e seção eleitoral.
(Ac. no 791, de 12.4.2005, rel. Min. Marco Aurélio.)

“(...) Captação de sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Sentença diversa
do pedido. Declaração de inelegibilidade. Acórdão regional determinando
devolução dos autos ao juiz eleitoral para novo julgamento. (...)” NE: O
juiz eleitoral julgou parcialmente procedente a representação “(...) fundada
no art. 41-A da Lei no 9.504/97, deixando, porém, de aplicar a pena prevista
naquele artigo (cassação de registro ou diploma e multa) para declarar a
inelegibilidade do representado. (...) a nulidade da decisão poderá deixar de
ser declarada quando a sentença puder ser adequada à situação fática
descrita nos autos e à norma legal pela instância superior, a quem cabe a
apreciação do recurso que versar sobre a matéria. (...)” O TSE deu
provimento ao recurso e aplicou, de imediato, o art. 41-A da Lei no 9.504/
97, para cassar o diploma.
(Ac. no 21.389, de 27.11.2003, rel. Min. Peçanha Martins.)

“Recurso especial. Abuso do poder econômico e captação ilícita de
sufrágio. Violação ao art. 41-A da Lei no 9.504/97. (...) Art. 41-A da Lei no

9.504/97. Inconstitucionalidade afastada. O escopo do legislador é o de



54 JURISPRUDÊNCIA DO TSE: TEMAS SELECIONADOS

Captação de sufrágio

afastar imediatamente da disputa aquele que no curso da campanha
eleitoral incidiu no tipo ‘captação ilegal de sufrágio’. A cassação do
registro ou do diploma, cominados na referida norma legal, não constitui
nova hipótese de inelegibilidade. (...) Recursos especiais e recurso adesivo
não conhecidos.”
(Ac. no 21.221, de 12.8.2003, rel. Min. Luiz Carlos Madeira; no mesmo sentido o
Ac. no 25.215, de 4.8.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Recurso especial. Investigação judicial. Prefeito. Abuso do poder. Art. 22
da Lei Complementar no 64/90. Não-caracterização. Doação de telhas e
pregos a eleitor. Captação vedada de sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Configuração. Constitucionalidade. Cassação de diploma. Possibilidade.
Gravações clandestinas. Prova ilícita. Provas dela decorrentes.
Contaminação. Ausência de ofensa aos arts. 22 e 23 da Lei Complementar
no 64/90 e aos princípios constitucionais do devido processo legal, da
ampla defesa e do contraditório, da proporcionalidade e da não-admissão
das provas ilícitas. Art. 5o, incisos LIV, LV e LVI, da Carta Magna. (...) 3. A
diplomação não transita em julgado enquanto houver, pendente de
julgamento, qualquer recurso que possa atingi-la. (...) 6. A jurisprudência
deste Tribunal Superior está consolidada quanto à constitucionalidade do
art. 41-A da Lei das Eleições, que não estabelece hipótese de
inelegibilidade e possibilita a imediata cassação de registro ou de diploma
(acórdãos nos 19.644 e 3.042). (...)” NE: “(...) Não há, ainda, que se falar em
existência de coisa julgada quanto à diplomação devido ao improvimento
do recurso contra a expedição de diploma, acima referido. A jurisprudência
deste Tribunal é clara no sentido de que a diplomação não transita em
julgado enquanto houver, pendente de julgamento, recurso que possa
atingi-la. (...)”
(Ac. no 21.248, de 3.6.2003, rel. Min. Fernando Neves.)

“Investigação judicial. Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Multa.
Inelegibilidade. Art. 22 da LC no 64/90. Não-identificação dos nomes dos
eleitores corrompidos. Desnecessidade. (...) 2. Em representação para
apurar captação vedada de sufrágio, não é cabível a decretação de
inelegibilidade, mas apenas multa e cassação de registro ou de diploma,
como previsto no art. 41-A da Lei no 9.504/97.”
(Ac. no 21.022, de 5.12.2002, rel. Min. Fernando Neves.)
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“Agravo regimental. Não-cabimento de ação rescisória. Decisão do TSE
que aplicou o art. 41-A da Lei no 9.504/97. Ausência de decisão
declaratória de inelegibilidade. Agravo improvido.”
(Ac. no 140, de 20.9.2002, rel. Min. Ellen Gracie.)

“Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Captação de sufrágio vedada
por lei. Comprovação. Aplicação de multa. Decisão posterior à diplomação.
Cassação do diploma. Possibilidade. Ajuizamento de ações próprias. Não-
necessidade. 1. A decisão que julgar procedente representação por captação
de sufrágio vedada por lei, com base no art. 41-A da Lei no 9.504/97, deve
ter cumprimento imediato, cassando o registro ou o diploma, se já
expedido, sem que haja necessidade da interposição de recurso contra a
expedição de diploma ou de ação de impugnação de mandato eletivo.” NE:
Aplicação de multa e cassação do diploma de prefeito por captação de
sufrágio, consistente na doação de uma caixa d’água e um padrão de luz a
eleitor e discussão sobre o princípio da proporcionalidade.
(Ac. no 19.739, de 13.8.2002 , rel. Min. Fernando Neves.)

“Recurso especial. Inelegibilidade. Arts. 22 da LC no 64/90 e 41-A da Lei
no 9.504/97. Caracterização. Cassação de diplomas. (...) I – Resta
caracterizada a captação de sufrágio prevista no art. 41-A da Lei no 9.504/
97, quando o candidato praticar, participar ou mesmo anuir explicitamente
às condutas abusivas e ilícitas capituladas naquele artigo. II – Para a
configuração do ilícito previsto no art. 22 da LC no 64/90, as condutas
vedadas podem ter sido praticadas antes ou após o registro da candidatura.
III – Quanto à aferição do ilícito previsto no art. 41-A, esta Corte já decidiu
que o termo inicial é o pedido do registro da candidatura. IV – Em ação de
investigação judicial, irrelevante para o deslinde da matéria se a entidade
assistencial é mantida com recurso público ou privado, sendo necessário
aferir se houve ou não o abuso. (...)” NE: Declaração de inelegibilidade de
todos os representados com base no art. 22 da LC no 64/90 e cassação dos
diplomas dos candidatos nos termos do art. 41-A da Lei no 9.504/97.
(Ac. no 19.566, de 18.12.2001, rel. Min. Sálvio de Figueiredo.)
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Generalidades

“Medida cautelar. Pedido liminar. Atribuição. Efeito suspensivo. Recurso
especial. Acórdão. Tribunal Regional Eleitoral. Recurso contra expedição
de diploma. Cassação. Prefeito. Efeitos. Decisão. Incidência. Art. 216 do
Código Eleitoral. Afastamento. Cargo. Não-cabimento. 1. Hipótese em que
está caracterizado o fumus boni iuris na medida em que, mesmo em se
tratando de captação ilícita de sufrágio, existe norma específica
disciplinando o recurso contra expedição de diploma e estabelecendo que o
diplomado poderá exercer o mandato em toda a sua plenitude enquanto esta
Corte não decidir esse apelo (art. 216 do Código Eleitoral). 2. Essa norma
afasta, de modo excepcional, a execução imediata do julgado fundado no
art. 41-A da Lei no 9.504/97. Precedente: Acórdão no 4.025, Agravo
Regimental no Agravo de Instrumento no 4.025, rel. Min. Ellen Gracie, de
25.3.2003. 3. A aplicabilidade restrita do art. 216 do Código Eleitoral ao
recurso contra expedição de diploma também restou assentada por este
Tribunal Superior em outros julgados (Acórdão no 1.049, Medida Cautelar
no 1.049, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, rel. designado Min. Fernando
Neves, de 21.5.2002; Acórdão no 1.320, Medida Cautelar no 1.320, rel. Min.
Peçanha Martins, red. designado Min. Luiz Carlos Lopes Madeira, de
19.2.2004). 4. Além disso, resta evidenciado o periculum in mora, uma vez
que, na espécie, o afastamento do cargo trará prejuízo irreparável ou de
difícil reparação, não sendo devida a interrupção do termo do mandato do
prefeito. Medida cautelar deferida.”
(Ac. no 1.394, de 2.9.2004, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, red. designado
Min. Caputo Bastos.)
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“Eleição municipal, pleito de 2000. Recurso contra expedição de diploma
julgado procedente pela Corte Regional. Interposição de recurso especial.
Preliminares. (...) Preliminar de intempestividade do recurso contra a
expedição de diploma, argüida pelo recorrente, acolhida. O prazo para
interposição do recurso contra expedição de diploma é de três dias
contados da diplomação. (Precedentes: RCEd no 508/PA, de 25.4.95, rel.
Min. Pádua Ribeiro, DJ de 26.5.95; REspe no 11.044/PA, de 15.2.90, rel.
Min Sydney Sanches, DJ de 21.3.90; REspe no 10.857/MG, de 22.8.89, rel.
Min. Roberto Rosas, DJ de 13.9.89). Deve ser reconhecida a
intempestividade do recurso contra expedição de diploma, quando este é
interposto nove meses após a diplomação. O julgamento posterior de
representação eleitoral de que trata o art. 41-A da Lei no 9.540/97 não
restaura o prazo para interposição do recurso contra expedição de diploma.
Recurso especial provido para reformar a decisão regional que cassou os
diplomas do prefeito e vice-prefeito do Município de Bandeirantes/MS,
diante da intempestividade dos recursos contra expedição dos diplomas.
Medida Cautelar no 1.061/MS. Apensamento. Prejudicada.”
(Ac. no 19.898, de 5.11.2002, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“Recurso especial. Prefeito e vice-prefeito. Recurso contra diplomação.
Abuso de poder e captação indevida de sufrágio. Prova pré-constituída
oriunda de investigação judicial eleitoral não trânsita em julgado.
Admissibilidade. No recurso contra diplomação, fundado no art. 262, IV,
do Código Eleitoral, admite-se prova pré-constituída oriunda de ação de
investigação judicial eleitoral em curso, independentemente de decisão
transitada em julgado. Precedentes. Recurso conhecido e provido
parcialmente.”
(Ac. no 3.094, de 7.5.2002, rel. Min. Barros Monteiro; no mesmo sentido o Ac.
no 3.247, de 6.6.2002, rel. Min. Sálvio de Figueiredo.)
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As questões processuais de aplicação genérica, isto é, não vinculadas
restritivamente ao direito material objeto deste volume 12 – Captação de
sufrágio –, deverão ser consultadas no volume 16, parte IV – Matéria
processual. Ex.1: Decisão sobre competência para julgamento de
representação para investigação de captação de sufrágio, deve ser
consultada neste volume. Ex.2: Decisão sobre envio de qualquer ato
processual por fax, deve ser consultada no volume sobre matéria
processual.

Competência

“Representação. Investigação judicial. Abuso do poder de autoridade e
utilização indevida dos meios de comunicação. Programa televisivo. Não-
caracterização. Potencialidade. Inexistência. (...) Captação de sufrágio.
Incompetência do corregedor-geral. (...) A competência para o exame de
infrações ao disposto no art. 41-A da Lei no 9.504/97 é fixada pelo art. 96
do mesmo diploma, recaindo sobre os juízes auxiliares.”
(Ac. no 373, de 7.4.2005, rel. Min. Peçanha Martins.)

“Direito Eleitoral. Investigação judicial e representações por
descumprimento da Lei Eleitoral. Competência e processamento. I – O
processamento e o relatório de representação ajuizada com fundamento no
art. 41-A da Lei no 9.504/97 são da competência dos juízes auxiliares, por
força do disposto no § 3o do art. 96 da referida lei, observado o
procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar no 64/90, sem que
importe, pois, em deslocamento da competência para o corregedor. II – O
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processamento de representação por descumprimento da Lei Eleitoral,
como assinalado no item anterior, é da competência dos juízes auxiliares,
observado o rito sumaríssimo previsto no citado art. 96, exceção feita aos
processos que visem apurar captação de sufrágio, em face da disposição
final do seu art. 41-A, hipótese que deverá ensejar desmembramento do
feito, de forma a possibilitar que as infrações a este artigo se processem
conforme o rito da Lei Complementar no 64/90, art. 22, e as que se referem
ao art. 73 daquela lei se processem nos termos do seu art. 96. III – Em se
tratando de representação que tenha por fundamentos os arts. 41-A e 73 da
Lei no 9.504/97 e 22 da Lei Complementar no 64/90, o procedimento deverá
observar as regras discriminadas nos itens anteriores, com a ressalva de que
as infrações à referida lei complementar devem ser apuradas conforme os
seus termos, pelos corregedores eleitorais.”
(Res. no 21.166, de 1o.8.2002, rel. Min. Sálvio de Figueiredo; no mesmo sentido do
item II da ementa o Ac. no 763, de 3.5.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“Direitos Eleitoral e Processual. Foro especial. Inocorrência. Sufrágio.
Captação. Inelegibilidade. Art. 41-A da Lei no 9.504/97, c.c. art. 22 da LC
no 64/90. Dissídio e prequestionamento. Não-caracterização. Precedentes.
Recurso desacolhido. I – O prefeito não goza de foro especial, por
prerrogativa de função, quando se tratar de representação ou investigação
judicial. (...)”
(Ac. no 19.552, de 13.12.2001, rel. Min. Sálvio de Figueiredo.)

Conexão com Aime ou RCEd

“Recurso especial. Investigação judicial. Prefeito. Abuso do poder. Art. 22
da Lei Complementar no 64/90. Não-caracterização. Doação de telhas e
pregos a eleitor. Captação vedada de sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Configuração. Constitucionalidade. Cassação de diploma. Possibilidade.
Gravações clandestinas. Prova ilícita. Provas dela decorrentes.
Contaminação. Ausência de ofensa aos arts. 22 e 23 da Lei Complementar
no 64/90 e aos princípios constitucionais do devido processo legal, da
ampla defesa e do contraditório, da proporcionalidade e da não-admissão
das provas ilícitas. Art. 5o, incisos LIV, LV e LVI, da Carta Magna. (...) 2.
Rejeitam-se os pedidos de conexão deste feito com ação de impugnação de
mandato eletivo em curso perante o juiz eleitoral, na medida em que as
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ações são autônomas, possuem requisitos legais próprios e conseqüências
distintas, o que não justifica a reunião dos processos ou o sobrestamento
desse julgamento. Precedentes. (...)” NE: “(...) O mesmo ocorre com
relação ao recurso contra a expedição de diploma que, noticia o recorrente,
foi julgado improcedente e que também cuidou do serviço de
terraplanagem. (...)”
(Ac. no 21.248, de 3.6.2003, rel. Min. Fernando Neves.)

Intimação

“Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. (...) 3. Na espécie, não há
que se falar na incidência do art. 237, II, do CPC, que prevê a intimação
por meio de carta registrada, tendo em vista a possibilidade de tal
comunicação, na Justiça Eleitoral, ser realizada de outras formas,
respaldadas em resoluções deste Tribunal e na própria Lei no 9.504/97. 4.
Esta Casa já decidiu que ‘Os prazos da Lei no 9.504/97 são aplicáveis a
todas as representações por propaganda irregular, independentemente de o
julgamento delas ocorrer antes, durante ou depois do período eleitoral’ e
que ‘O exíguo prazo de 24 horas, previsto no art. 96 da Lei no 9.504/97,
justifica-se pela necessidade de se dar pronta solução às representações
contra o descumprimento dessa Lei Eleitoral’ (Acórdão no 3.055, Agravo
Regimental no Agravo de Instrumento no 3.055, rel. Min. Fernando Neves,
de 5.2.2002). 5. “‘(...) a notificação a que se refere o art. 94, § 4o, da Lei no

9.504, de 1997, visa dar ciência ao advogado cadastrado perante o órgão da
Justiça Eleitoral da existência de procedimento contra seu constituinte,
“mas não de todos os seus atos e andamentos, o que não se coaduna com a
celeridade imposta pela lei e exigida por sua singular e especial natureza”
(...)’ (Acórdão no 15.763, Recurso Especial no 15.763, rel. Min. Costa
Porto, red. designado Min. Fernando Neves, de 22.4.99). (...)”
(Ac. no 25.421, de 6.10.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

Julgamento

“(...) Captação ilícita de sufrágio. Julgamento ultra petita. Perda do
diploma. Previsão legal. (...)” NE: Alegações de inexistência de pedido
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explícito ou implícito de cassação do diploma e da necessidade de que o
pedido estivesse definido.
(Ac. de 4.4.2006 no REspe no 25.902, rel. Min. Gerardo Grossi.)

“(...) É inviável o julgamento antecipado da lide em sede de ação de
investigação judicial eleitoral, uma vez que impossibilita a apuração dos
fatos supostamente ocorridos, afrontando o princípio do devido processo
legal. Precedentes: Acórdãos no 19.419, de 16.10.2001, relator Ministro
Sepúlveda Pertence, e no 20.087, de 20.5.2003, relator Ministro Fernando
Neves. Caracterizada a ofensa ao princípio do devido processo legal,
correto o acórdão regional que anulou o feito, observado o princípio
previsto no art. 5o, LV, da Constituição Federal. Recurso desprovido.” NE:
Ação de investigação judicial eleitoral ajuizada com fundamento no art. 41-A.
(Ac. de 16.3.2006 no REspe no 25.628, rel. Min. Gilmar Mendes.)

“(...) Ação de investigação judicial eleitoral. Arts. 41-A da Lei no 9.504/97 e
22 da Lei Complementar no 64/90. Prova ilícita. Julgamento antecipado da
lide. A contaminação das provas advinda de uma considerada ilícita há que
ser confirmada mediante ampla dilação probatória, exigida na ação de
investigação judicial eleitoral pelo art. 22 da Lei Complementar no 64/90.
Hipótese em que o julgamento antecipado da lide se mostra inviável.
Precedentes. (...)”
(Ac. no 1.727, de 10.11.2005, rel. Min. Gilmar Mendes.)

“(...) Investigação judicial. Abuso de poder. Captação ilícita de sufrágio.
Julgamento antecipado da lide. Cerceamento de defesa. Ocorrência. (...)”
NE: “Os incisos I a XIII do art. 22 da Lei Complementar no 64/90, assegura
às partes a produção das provas necessárias para comprovar as suas
alegações, inclusive a oitiva de testemunhas, consoante se constata do
respectivo inciso V. (...) a recorrente postulou a produção de provas, a
sentença recorrida indeferiu este pedido, todavia, ampara-se a sentença
exclusivamente na insuficiência de provas para julgar improcedente a
representação”.
(Ac. no 5.502, de 6.9.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Agravo regimental. Medida cautelar. Ação de impugnação de mandato
eletivo (Aime). Abuso de poder. Ação de investigação judicial eleitoral
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(Aije). Captação ilícita de sufrágios (Lei no 9.504/97, art. 41-A). Causas de
pedir distintas. Cassação de mandato em sede de Aije não prejudicada em
face de julgamento anterior de Aime. Execução imediata
independentemente de já terem sido proclamados ou diplomados os eleitos.
Precedentes do TSE. Julgamento ultra petita. Não-ocorrência. Alegação de
violação do art. 5o, LV, da CF/88, insusceptível de exame em sede de
cautelar. Agravo regimental desprovido. (...) Não há falar de julgamento
ultra petita, visto que consta expressamente do texto do art. 41-A da Lei no

9.504/97 a cassação do registro ou do diploma do investigado. (...)” NE:
Foram cassados os mandatos de prefeito e vice-prefeito; a petição inicial
requerera a cassação do registro de candidato.
(Ac. no 1.282, de 5.8.2003, rel. Min. Barros Monteiro.)

“Recursos especiais eleitorais. Representação. Ação de investigação
judicial eleitoral. Abuso do poder político e econômico. Procedência.
Sentença mantida pelo TRE/AL. Preliminares. Rejeição. (...) Preliminares
rejeitadas pelos seguintes fundamentos: (...) d) de julgamento extra petita,
por haver a coligação recorrida pleiteado expressamente na inicial a
aplicação da multa pela prática de captação ilícita de sufrágio; (...)” NE:
Representação por infração ao art. 41-A da Lei no 9.504/97.
(Ac. no 21.133, de 1o.7.2003, rel. Min. Barros Monteiro.)

“Recurso especial. Representação com base nos arts. 41-A e 73 da Lei no

9.504/97. (...) O quorum de deliberação dos tribunais regionais eleitorais é
o previsto no art. 28 do Código Eleitoral. Inaplicabilidade do quorum do
art. 19 do mesmo Código. (...)”
(Ac. no 21.120, de 17.6.2003, rel. Min. Luiz Carlos Madeira; no mesmo sentido os
acórdãos nos 1.252, de 12.12.2002 e 1.264, de 10.4.2003, da lavra do mesmo relator.)

“(...) Investigação judicial eleitoral. Abuso de poder econômico e de
autoridade. (...) II – Os limites do pedido são demarcados pela ratio petendi
substancial, vale dizer, segundo os fatos imputados à parte passiva, e não
pela errônea capitulação legal que deles se faça. Alegação de julgamento
extra petita rejeitada. (...)” NE: A representação foi ajuizada por abuso do
poder econômico e de autoridade e o juiz eleitoral condenou o candidato
por captação ilegal de sufrágio (Lei no 9.504/97, art. 41-A).
(Ac. no 3.066, de 4.4.2002, rel. Min. Sepúlveda Pertence.)
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Legitimidade

“(...) Ação de investigação judicial. Abuso do poder econômico.
Reconhecimento. Declaração de inelegibilidade. Captação de sufrágio.
Não-comprovação. (...) Ilegitimidade ativa ad causam de partido coligado
para representar após o período eleitoral. (...) 2. Após a eleição, o partido
político coligado tem legitimidade para, isoladamente, propor
representação, conforme orientação deste Tribunal. (...)”
(Ac. de 23.11.2006 no AgRgAg no 6.416, rel. Min. Gerardo Grossi.)

“Investigação judicial. Art. 41-A da Lei no 9.504/97 e abuso do poder
econômico. Propositura. Partido político. Prefeito e vice-prefeito. Decisão
regional. Ilegitimidade ativa. Recurso especial. Decisão monocrática.
Provimento. Preliminar afastada. Alegação. Perda de interesse de agir.
Improcedência. 1. Os partidos políticos que, coligados, disputaram o pleito,
detêm legitimidade para propor isoladamente as ações previstas na
legislação eleitoral, uma vez realizadas as eleições, o que é admitido,
inclusive, concorrentemente com a respectiva coligação. (...)”
(Ac. de 31.10.2006 no AgRgREspe no 25.269, rel. Min. Caputo Bastos; no mesmo
sentido o Ac. de 1o.6.2006 no REspe no 25.271, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Partido coligado. Representação. Ilegitimidade ativa. (...) Partido
político coligado não detém legitimidade ativa para, isoladamente, manejar
representação. (...)” NE: “(...) firme a jurisprudência do TSE a dizer que a
coligação, no momento de sua constituição, assume, em relação ao pleito,
todos os direitos e obrigações inerentes a uma agremiação partidária. Logo,
uma vez coligada, a agremiação política tem suspensa sua legitimidade para
postular isoladamente medida judicial referente ao pleito para o qual se
coligou. O fato de a coligação vir posteriormente a ingressar no feito,
posição de assistente, não supera a falha, uma vez que a legitimidade ad
causam há de ser aferida no momento do ajuizamento da medida judicial
(art. 267, VI, CPC).”
(Ac. no 25.033, de 10.3.2005, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“Recursos especiais eleitorais. Representação. Ação de investigação
judicial eleitoral. Abuso do poder político e econômico. Procedência.
Sentença mantida pelo TRE/AL. Preliminares. Rejeição. (...) Preliminares
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rejeitadas pelos seguintes fundamentos: (...) b) de legitimidade ativa e
passiva dos partidos políticos, em razão do disposto no art. 6o, § 1o, da Lei
no 9.504/97 (precedentes do TSE); (...)”. NE: Representação por infração ao
art. 41-A da Lei no 9.504/97.
(Ac. no 21.133, de 1o.7.2003, rel. Min. Barros Monteiro.)

“Recurso especial. Representação judicial eleitoral. Art. 41-A da Lei no

9.504/97. Partido político que disputou a eleição em coligação.
Legitimação para as ações pertinentes, após as eleições. (...)” NE: “(...) com
o resultado das eleições, tanto os partidos políticos que as disputaram em
coligação como as próprias coligações têm legitimação ativa para as ações
correspondentes – recurso contra a expedição de diploma, ação de
impugnação de mandato eletivo e representação com fundamento no art.
41-A da Lei no 9.504/97. (...)”
(Ac. no 19.759, de 10.12.2002, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

Litisconsórcio e assistência

NE: Pedido de ingresso na qualidade de assistente simples do Ministério
Público, de segundo colocado nas eleições majoritárias e de partido
político, nos termos do art. 50 do CPC. “(...) quanto ao pedido de
assistência do candidato colocado em segundo lugar no pleito majoritário
(...) é de ser deferido. Afinal, resta evidente o seu interesse jurídico na
demanda, pois, como se trata de representação baseada no art. 41-A da Lei
no 9.504/97, eventual decisão desfavorável ao recorrente poderia ser-lhe
proveitosa, pois geraria a cassação do registro do (...) primeiro colocado,
que obteve 42,02% dos votos válidos, e sua conseqüente diplomação. (...)
Prevalece esse mesmo entendimento para se conceder ao PSDB o direito de
atuar como assistente do MP no feito. Afinal, foi sob sua legenda que o
segundo colocado concorreu nas eleições.” (Ementa não transcrita por não
reproduzir a decisão quanto ao tema.)
(Ac. de 7.3.2006 no REspe no 25.146, rel. Min. Gilmar Mendes, red. designado
Min. Marco Aurélio.)

“Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Candidato a vereador não
eleito. Sentença. Procedência. (...) Quociente eleitoral. Alteração. Interesse.
Intervenção. Partido e candidato. Assistentes litisconsorciais. Recurso
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especial. Terceiro interessado. Art. 499 do Código de Processo Civil. 1. A
decisão regional que indefere o pedido de desistência formulado naquela
instância e que modifica a sentença para julgar improcedente
representação, provocando a alteração do quociente eleitoral e da
composição de Câmara Municipal, resulta em evidente prejuízo jurídico
direto a candidato que perde a vaga a que fazia jus, constituindo-se terceiro
prejudicado, nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil. (...) 3.
Manifestado o inconformismo do candidato representado no que se refere à
decisão de primeira instância, que o condenou por captação ilícita de
sufrágio, não se pode aceitar que, no Tribunal Regional Eleitoral, venha ele
pretender a desistência desse recurso, em face do interesse público
existente na demanda e do nítido interesse de sua agremiação quanto ao
julgamento do apelo, em que eventual provimento poderia resultar na
alteração do quociente eleitoral e favorecer candidato da mesma legenda. 4.
O bem maior a ser tutelado pela Justiça Eleitoral é a vontade popular, e não
a de um único cidadão. Não pode a eleição para vereador ser decidida em
função de uma questão processual, não sendo tal circunstância condizente
com o autêntico regime democrático. 5. O partido do representado e o
candidato que poderá ser favorecido com o provimento do recurso eleitoral
apresentam-se como titulares de uma relação jurídica dependente daquela
deduzida em juízo e que será afinal dirimida com a decisão judicial ora
proferida, o que justifica a condição deles como assistentes litisconsorciais.
6. A hipótese versa sobre pleito regido pelo sistema de representação
proporcional, em que o voto em determinado concorrente implica sempre o
voto em determinada legenda partidária, estando evidenciado, na espécie, o
interesse jurídico na decisão oriundo do referido feito. (...)”
(Ac. no 25.094, de 16.6.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Representação. Captação ilegal de sufrágio. Oferta. Pagamento.
Formaturas. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Art. 22 da LC no 64/90. Prefeito
candidato à reeleição. Vereador. Extinção sem julgamento de mérito. Falta
de citação do vice-prefeito. Litisconsórcio necessário. Inexistência.
Decadência. Não-ocorrência. 1. Em representação em que se imputa a
prática de ato ilegal apenas ao prefeito, não é necessária a citação do vice-
prefeito. Inexistência de litisconsórcio necessário. 2. Por se tratar de uma
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relação jurídica subordinada, o mandato do vice-prefeito é alcançado pela
cassação do diploma do prefeito de sua chapa.”
(Ac. no 19.782, de 27.6.2002, rel. Min. Fernando Neves.)

“Investigação judicial. Captação ilegal de votos. Art. 41-A da Lei no 9.504/
97. Abuso de poder econômico. Art. 22 da LC no 64/90. Cassação do
registro. Declaração de inelegibilidade. Depoimento do representado.
Ausência. Nulidade. Inexistência. Reexame de provas. Impossibilidade.
Agravo a que se negou provimento. 1. Na investigação judicial a falta de
oitiva do representado não é causa de nulidade.” NE: Quanto a alegação de
nulidade processual por falta de citação do partido político como
litisconsorte passivo necessário, o Tribunal entendeu que cabe ao partido
intervir voluntariamente como assistente.
(Ac. no 3.255, de 7.5.2002, rel. Min. Fernando Neves.)

“(...) Investigação judicial eleitoral. Abuso de poder econômico e de
autoridade. (...) IV – Desnecessidade, em ação de impugnação de mandato
eletivo, de citação do vice-prefeito como litisconsorte necessário
(precedentes: TSE, Ac. no 15.597, de 20.6.2000, Vidigal; TSE, Desp. no

19.342, de 10.5.2001, Jobim). V – Direito à ampla defesa assegurado a
partir do ingresso do vice-prefeito na lide como assistente. (...)” NE:
Representação por abuso do poder econômico e de autoridade e
condenação por captação ilegal de sufrágio (Lei no 9.504/97, art. 41-A).
(Ac. no 3.066, de 4.4.2002, rel. Min. Sepúlveda Pertence.)

“Investigação judicial eleitoral. Art. 22 da LC no 64/90 e 41-A da Lei no

9.504/97. Decisão posterior à proclamação dos eleitos. Inelegibilidade.
Cassação de diploma. Possibilidade. Inciso XV do art. 22 da LC no 64/90.
Não-aplicação. 1. As decisões fundadas no art. 41-A têm aplicação
imediata, mesmo se forem proferidas após a proclamação dos eleitos.” NE:
Pagamento de contas de luz, doação de telhas e de combustível a eleitores e
contratação de 5% do eleitorado para trabalhar na campanha como cabo
eleitoral; desnecessidade de citação do vice-prefeito, sujeitando-se este à
cassação por ter sua situação jurídica subordinada à do prefeito.
(Ac. no 19.587, de 21.3.2002, rel. Min. Fernando Neves.)
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Litispendência

“(...) Litispendência. Ausência. (...) A litispendência requer identidade de
partes, causa de pedir e pedido. (...)” NE: Alegação de litispendência entre
representações propostas com fundamento nos arts. 41-A, 73 e 77 da Lei no

9.504/97. “Com relação ao pedido, as representações também são distintas.
É que neste processo, com fundamento no art. 41-A da Lei no 9.504/97, se
postulou a cassação do registro ou do diploma do recorrido e a imposição
de multa, enquanto, no processo tido como litispendente, se requereu, com
apoio no art. 73, do mesmo diploma legal, a imposição de multa e a
declaração de inelegibilidade.”
(Ac. de 9.2.2006 no AgRgREspe no 25.588, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

Pauta de julgamento

“I – Cassação de registro de candidatura: Lei no 9.504/97, art. 41-A:
eficácia imediata. Ao contrário do que se tem entendido, com relação ao
art. 15 da LC no 64/90, a eficácia da decisão tomada com base no art. 41-A
da Lei no 9.504/97 é imediata, ainda quando sujeita a recurso: trata-se,
portanto, de causa de urgência, para cujo julgamento o Regimento Interno
do Tribunal a quo faculta a dispensa de publicação de pauta. (...)”
(Ac. no 19.176, de 16.10.2001, rel. Min. Sepúlveda Pertence.)

Pedido

“(...) 2. Ação de investigação judicial eleitoral. Abuso do poder econômico
e captação de sufrágio (art. 41-A da Lei no 9.504/97). 2.1. Tendo a inicial,
ao invocar o direito aplicável à espécie, transcrito o art. 41-A da Lei no

9.504/97, o qual prevê, expressamente, a cassação do registro e do diploma,
e ainda pugnado pela não-persistência da candidatura do representado,
afasta-se a alegação de decisão extra petita. (...)”
(Ac. de 4.3.2004 no REspe no 21.327, rel. Min. Ellen Gracie.)

“(...) Captação de sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Sentença diversa
do pedido. Declaração de inelegibilidade. Acórdão regional determinando
devolução dos autos ao juiz eleitoral para novo julgamento. (...)” NE: O
juiz eleitoral julgou parcialmente procedente a representação “(...) fundada
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no art. 41-A da Lei no 9.504/97, deixando, porém, de aplicar a pena prevista
naquele artigo, (cassação de registro ou diploma e multa) para declarar a
inelegibilidade do representado. (...) a nulidade da decisão poderá deixar de
ser declarada quando a sentença puder ser adequada à situação fática
descrita nos autos e à norma legal pela instância superior, a quem cabe a
apreciação do recurso que versar sobre a matéria. (...)” O TSE deu
provimento ao recurso e aplicou, de imediato, o art. 41-A da Lei no 9.504/
97, para cassar o diploma.
(Ac. no 21.389, de 27.11.2003, rel. Min. Peçanha Martins.)

“(...) Investigação judicial eleitoral. Abuso de poder econômico e de
autoridade. (...) II – Os limites do pedido são demarcados pela ratio petendi
substancial, vale dizer, segundo os fatos imputados à parte passiva, e não
pela errônea capitulação legal que deles se faça. Alegação de julgamento
extra petita rejeitada. (...)” NE: A representação foi ajuizada por abuso do
poder econômico e de autoridade e o juiz eleitoral condenou o candidato
por captação ilegal de sufrágio (Lei no 9.504/97, art. 41-A).
(Ac. no 3.066, de 4.4.2002, rel. Min. Sepúlveda Pertence.)

Prazo

“Recurso especial. Representação. Captação ilícita de sufrágio. (...) 1.
Conforme evolução jurisprudencial ocorrida no âmbito do Tribunal
Superior Eleitoral, ocorre a perda de interesse de agir ou processual, na
representação fundada no art. 73 da Lei no 9.504/97, caso a ação não seja
ajuizada até a data de realização do pleito. 2. Admitindo-se a possibilidade
de ajuizamento de recurso contra expedição de diploma, com base na
captação ilícita de sufrágio, é de entender-se, então, cabível a representação
fundada no art. 41-A da Lei no 9.504/97, mesmo após as eleições e até a
data da diplomação. (...)”
(Ac. de 21.11.2006 no AgRgREspe no 25.258, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Investigação judicial. Art. 41-A da Lei no 9.504/97 e abuso do poder
econômico. Propositura. Partido político. Prefeito e vice-prefeito. Decisão
regional. Ilegitimidade ativa. Recurso especial. Decisão monocrática.
Provimento. Preliminar afastada. Alegação. Perda de interesse de agir.
Improcedência. (...) 2. Conforme evolução jurisprudencial ocorrida no
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âmbito do Tribunal Superior Eleitoral, a questão alusiva à perda de
interesse de agir ou processual – o que ocorre, em regra, caso o feito seja
ajuizado após as eleições – somente se aplica à representação fundada em
infração do art. 73 da Lei no 9.504/97. 3. Admitindo-se a possibilidade de
ajuizamento de recurso contra expedição de diploma, com base na captação
ilícita de sufrágio, é de entender-se, então, que persiste interesse de
candidatos, partidos, coligações e Ministério Público para ajuizamento de
representação fundada no art. 41-A da Lei no 9.504/97, mesmo após as
eleições e até a data da diplomação. 4. Em face da diversidade de
tratamento jurídico-normativo, não se aplica quanto à representação
fundada em captação ilícita de sufrágio a orientação firmada pela Corte
quanto à perda de interesse de agir atinente às representações por condutas
vedadas. Agravo regimental desprovido.”
(Ac. de 31.10.2006 no AgRgREspe no 25.269, rel. Min. Caputo Bastos.)

NE: “Não constato a alegada decadência. Segundo o art. 262, IV, do
Código Eleitoral, a representação destinada à apuração de captação ilícita
de sufrágio pode ser ajuizada até a data da diplomação. Não fosse isso, a
questão de ordem levantada no RO no 748/PA refere-se a prazo de cinco
dias para ajuizamento de representação fundada no art. 73 da Lei no 9.504/
97. Não se aplica então àquelas que objetivem a captação ilícita de
sufrágio.” (Ementa não transcrita por não reproduzir a decisão quanto ao
tema.)
(Ac. de 31.10.2006 no AgRgREspe no 25.878, rel. Min. José Delgado.)

“(...) Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Prazo decadencial não previsto em lei.
(...) 2. O art. 41-A da Lei no 9.504/97 não menciona nenhum prazo para o
ajuizamento da Aije. (...)”
(Ac. de 5.10.2006 no REspe no 25.999, rel. Min. José Delgado.)

“(...) Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Prazo para propositura da representação.
Recurso Ordinário no 748. Questão de ordem. Inaplicabilidade ao caso. (...)
No julgamento do RO no 748, definiu-se, em questão de ordem, que o prazo
para o ajuizamento de representação por descumprimento das normas do
art. 73 da Lei das Eleições é de cinco dias contados da prática do ato ou
data em que o interessado dele tomar conhecimento. Hipótese em que a
aferição do conhecimento dos fatos não foi objeto de discussão em nenhum
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momento. Incidência das súmulas nos 282 e 356 do STF. (...)” NE:
Distribuição de dinheiro a dois eleitores e doação de telhas a dois outros
eleitores. Voto do Min. Luiz Carlos Madeira: “(...) tenho três observações.
A primeira diz respeito à questão de ordem no Recurso Ordinário no 748,
tendo a Corte decidido tão-somente em relação ao art. 73, não em relação
ao art. 41-A da Lei no 9.504/97.”
(Ac. no 25.227, de 21.6.2005, rel. Min. Gilmar Mendes.)

Prejudicialidade

“Eleições 2000. Investigação judicial. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Decisão regional. Improcedência. Captação ilícita de sufrágio. Condenação.
(...) 1. Embora o recurso especial se refira às eleições municipais de 2000, é
certo que persiste o interesse de agir da agremiação representante,
porquanto, mesmo que não seja mais possível a imposição da cassação do
registro ou do diploma, há a possibilidade da aplicação da multa prevista no
art. 41-A da Lei no 9.504/97. (...)”
(Ac. no 21.792, de 15.9.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Impugnação de mandato. Prefeito e vice-prefeito. (...) Abuso e
captação ilícita de sufrágio. Procedência. Recurso prejudicado com relação
às penas de cassação do mandato e inelegibilidade. Cominação de multa.
(...) Findo o mandato, o recurso fica prejudicado com relação às penas de
cassação e de inelegibilidade por três anos, contados da eleição para chefe
do Poder Executivo Municipal. Subsiste, porém, a pena de multa, que não
está sujeita ao marco temporal. (...)” NE: O acórdão se refere à multa
prevista no art. 41-A da Lei no 9.504/97.
(Ac. no 21.726, de 30.6.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“1. Questão preliminar. Ação de investigação judicial eleitoral e ação de
impugnação de mandato eletivo. Acórdão recorrido que determinou a
aplicação do art. 224 do CE. Renúncia do prefeito e vice-prefeita ao
mandato eletivo na véspera do julgamento pelo TSE. Perda de objeto
afastada. (...)”
(Ac. de 4.3.2004 no REspe no 21.327, rel. Min. Ellen Gracie.)
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“Agravo regimental. Medida cautelar. Ação de impugnação de mandato
eletivo (Aime). Abuso de poder. Ação de investigação judicial eleitoral
(Aije). Captação ilícita de sufrágios (Lei no 9.504/97, art. 41-A). Causas de
pedir distintas. Cassação de mandato em sede de Aije não prejudicada em
face de julgamento anterior de Aije. Execução imediata independentemente
de já terem sido proclamados ou diplomados os eleitos. Precedentes do
TSE. Julgamento ultra petita. Não-ocorrência. Alegação de violação do art.
5o, LV, da CF/88, insusceptível de exame em sede de cautelar. Agravo
regimental desprovido. Sendo distintas a causa de pedir da AIME (abuso de
poder) daquela da AIJE (captação ilícita de sufrágios), a cassação do
mandato eletivo, como efeito da procedência da investigação judicial
eleitoral, por violação do art. 41-A da Lei no 9.504/97, não implica a
prejudicialidade desta pela mera circunstância de haver sido anteriormente
julgada a impugnatória (Aime). (...)”
(Ac. no 1.282, de 5.8.2003, rel. Min. Barros Monteiro.)

Procedimento

“(...) Representação. Captação ilícita de sufrágio. (...) Inaplicabilidade do
art. 22, XV, da Lei Complementar no 64/90. Art. 23 da Res.-TSE no 21.575/
2003. Multa e cassação de registro ou diploma. (...) 2. Não obstante a
utilização do rito procedimental estabelecido no art. 22 da LC no 64/90, as
decisões que aplicam a sanção do art. 41-A não se submetem ao inciso XV
do referido preceito complementar por expressa disposição regulamentar
(art. 23 da Res.-TSE no 21.575/2003). (...)”
(Ac. de 9.11.2006 no EDclREspe no 25.919, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Agravo. Conhecimento. Provimento. Recurso especial. Réplica. Rol de
testemunhas. Aije. Rito. Art. 22. Lei no 64/90. Descumprimento.
Provimento. Pelo rito do art. 22 da Lei Complementar no 64/90, a
apresentação do rol de testemunhas deve ocorrer no momento da inicial
ajuizada pelo representante e da defesa protocolada pelo representado. A
aplicação do art. 130 do Código de Processo Civil atende à celeridade
processual. O rito já célere como o da Lei Complementar no 64/90, pela sua
especialidade, é o que deve ser cumprido. Agravo de instrumento
transformado em recurso especial. Provimento deste para se aplicar,
exclusivamente, o art. 22 da LC no 64/90.”
(Ac. de 18.5.2006 no REspe no 26.148, rel. Min. José Delgado.)
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“Recurso especial. Representação com base nos arts. 41-A e 73 da Lei no

9.504/97. (...) Havendo representação por violação aos arts. 41-A e 73 da
Lei no 9.504/97, o processo poderá obedecer ao rito do art. 22 da LC no 64/
90. Não-ocorrência de prejuízo. Código Eleitoral, art. 219. (...)”
(Ac. no 21.120, de 17.6.2003, rel. Min. Luiz Carlos Madeira; no mesmo sentido os
acórdãos nos 1.252, de 12.12.2002 e 1.264, de 10.4.2003, da lavra do mesmo relator.)

“(...) I – A referência à observância do procedimento do art. 22 da Lei
Complementar no 64/90 impõe que a representação objetivando cassação de
registro ou diploma com base no art. 41-A da Lei no 9.504/97, nas eleições
estaduais e federais, seja levada pelo juiz auxiliar ao Tribunal, para decisão
colegiada, e não examinada por ele monocraticamente. (...)”
(Ac. no 4.029, de 25.3.2003, rel Min. Barros Monteiro.)

 “Direito Eleitoral. Investigação judicial e representações por
descumprimento da Lei Eleitoral. Competência e processamento. I – O
processamento e o relatório de representação ajuizada com fundamento no
art. 41-A da Lei no 9.504/97 são da competência dos juízes auxiliares, por
força do disposto no § 3o do art. 96 da referida lei, observado o
procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar no 64/90, sem que
importe, pois, em deslocamento da competência para o corregedor. II – O
processamento de representação por descumprimento da Lei Eleitoral,
como assinalado no item anterior, é da competência dos juízes auxiliares,
observado o rito sumaríssimo previsto no citado art. 96, exceção feita aos
processos que visem apurar captação de sufrágio, em face da disposição
final do seu art. 41-A, hipótese que deverá ensejar desmembramento do
feito, de forma a possibilitar que as infrações a este artigo se processem
conforme o rito da Lei Complementar no 64/90, art. 22, e as que se referem
ao art. 73 daquela lei se processem nos termos do seu art. 96. III – Em se
tratando de representação que tenha por fundamentos os arts. 41-A e 73 da
Lei no 9.504/97 e 22 da Lei Complementar no 64/90, o procedimento deverá
observar as regras discriminadas nos itens anteriores, com a ressalva de que
as infrações à referida lei complementar devem ser apuradas conforme os
seus termos, pelos corregedores eleitorais.”
(Res. no 21.166, de 1o.8.2002, rel. Min. Sálvio de Figueiredo; no mesmo sentido do
item II da ementa o Ac. no 763, de 3.5.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)
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Prova

“(...) Ação de investigação judicial eleitoral. Provas extrajudiciais.
Desconsideração. Não-submissão ao contraditório. Captação ilícita de
sufrágio. (...) 2. As declarações obtidas em inquérito policial ou por meio
de escritura pública não submetidas ao contraditório não têm valor
probante. (...)”
(Ac. de 21.11.2006 no AgRgREspe no 25.760, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Recurso especial. Representação. Captação ilícita de sufrágio. (...) 3. O
Tribunal já decidiu que a gravação efetuada por um dos interlocutores é
prova lícita, até porque a conversa entre duas pessoas, desde que não seja
sigilosa por força de lei, pode ser objeto de gravação. 4. Demais disso, foi
produzida prova testemunhal em juízo, colhida sob o crivo do
contraditório, a corroborar o que provado por meio da indigitada gravação.
(...)”
(Ac. de 21.11.2006 no AgRgREspe no 25.258, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Ação de investigação judicial. Art. 41-A da Lei  no 9.504/97. Preclusão.
Apresentação. Rol de testemunhas. Acolhimento. Fita VHS. Prova lícita. 1.
É lícita a prova constante em fita VHS validada pelo depoimento do
próprio representado. 2. Pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido da
licitude de gravações de conversas entre duas pessoas, podendo ela ser
relatada em juízo. (...)”
(Ac. de 31.10.2006 no AgRgREspe no 25.867, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Captação de sufrágio. Distribuição de cestas básicas. Fatos não
comprovados. Registro de ligações telefônicas. Ausência de omissão na
apreciação da prova. Não se exige que todos os pontos levantados pelas
partes sejam esmiuçados, podendo o juiz, de acordo com o seu livre
convencimento, utilizar-se das provas e fatos que considere relevantes e
suficientes para o julgamento da questão. Precedentes. Afastada a
ocorrência do fato principal pelo Tribunal Regional, a ausência de
manifestação expressa sobre prova que, segundo os agravantes,
demonstraria o liame entre os envolvidos, não acarretou violação ao art.
275 do Código Eleitoral. (...)”
(Ac. de 3.8.2006 no AgRgAg no 6.950, rel. Min. Gerardo Grossi.)
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NE: “Anoto que o tema concernente à juntada de novos documentos deverá
ser dirimido pelo magistrado eleitoral, não podendo este Tribunal ditar
quais provas aquele julgador deverá levar em consideração, sob pena de
ofensa ao princípio do livre convencimento do juiz.” (Ementa não transcrita
por não reproduzir a decisão quanto ao tema.)
(Ac. de 1o.8.2006 no AgRgREspe no 25.787, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Representação. Captação ilícita de sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/
97. Recurso especial. Procedência. Ônus da prova. Representante. Prova
negativa. Decisão agravada. Fundamentos suficientes. Não-afastamento.
Não-provimento. A caracterização da captação ilícita de sufrágio requer
prova cabal de que a entrega da benesse foi acompanhada de expresso
pedido de voto. Incumbe ao representante apresentar provas, indícios e
circunstâncias que demonstrem a plausibilidade dos fatos narrados, não se
podendo exigir do representado a produção de prova negativa. O
magistrado não está obrigado a analisar todas as alegações das partes
quando encontra fundamentos suficientes para decidir a lide. (...)”
(Ac. de 29.6.2006 no AgRgREspe no 25.920, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Sufrágio. Captação ilícita. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Prova.
Incumbe ao autor da representação a prova do cometimento eleitoral ilícito,
não cabendo concluir pela procedência quando os depoimentos são
contraditórios. Captação ilícita. Prova. Depoimento único. Depoimento
isolado quanto à promessa de benefício em troca de voto, sem guardar
sintonia com outro elemento ao menos indiciário, não respalda conclusão
sobre a prática glosada pelo art. 41-A da Lei no 9.504/97.”
(Ac. de 2.5.2006 no Ag no 6.385, rel. Min. Marco Aurélio.)

“Recurso ordinário. Captação ilícita de sufrágio. Fornecimento de carteira
de habilitação em troca de votos. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Hipótese na
qual o contexto fático-probatório revela o intuito do candidato de angariar
votos, mediante o fornecimento de carteiras de habilitação. Recurso
desprovido.” NE: “O fato de o Ministério Público Eleitoral ter colhido
depoimentos em data anterior à emissão do mandado de busca e apreensão
ou do ajuizamento da ação de investigação judicial não enseja a nulidade
desta ação. A partir do seu ajuizamento, o processo foi instruído com
documentos apreendidos pela Polícia Federal e depoimentos tomados em
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juízo (...). Com fundamentos nessas provas, o regional julgou procedente o
pedido e cassou o diploma do recorrente.”
(Ac. de 6.4.2006 no RO no 777, rel. Min. Gilmar Mendes.)

“Investigação judicial. Art. 41-A da Lei no 9.504/97 e abuso de poder.
Decisões. Instâncias ordinárias. Improcedência. Recurso especial.
Alegação. Violação. Arts. 131 do Código de Processo Civil e 93, IX, da
Constituição Federal. Não-caracterização. Princípio do livre
convencimento do julgador. (...) 1. O princípio do livre convencimento
permite ao julgador examinar as provas existentes no processo, segundo
critérios críticos e racionais, desconsiderando eventualmente aqueles
elementos probatórios que não se demonstram essenciais ao deslinde do
feito. (...)”
(Ac. de 4.4.2006 no AgRgAg no 6.738, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) III – A gravação efetuada por um dos interlocutores que se vê
envolvido nos fatos que, em tese, são tidos como criminosos é prova lícita e
pode servir de elemento probatório para a notitia criminis e para a
persecução criminal. (...)”
(Ac. de 7.3.2006 no AgRgREspe no 25.214, rel. Min. Cesar Asfor Rocha.)

“Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Sentença. Julgamento
antecipado da lide. Recurso. Acórdão regional. Anulação. Decisão.
Cerceamento de defesa. Reabertura. Instrução. Processual. Recurso
especial. Violação. Arts. 131 e 330, I, do Código de Processo Civil. Não-
configuração. Precedente desta Casa. Configura cerceamento de defesa,
com violação aos princípios constitucionais do devido processo legal,
ampla defesa e contraditório, a decisão do juiz eleitoral que, apreciando
representação por captação ilícita de sufrágio, julga antecipadamente a lide,
na hipótese em que se evidencia necessária a dilação probatória, com a
oitiva das testemunhas arroladas pelo autor da ação, o que se destina a
melhor esclarecer a matéria fática tratada no feito. Agravo regimental a que
se nega provimento.”
(Ac. no 6.241, de 6.12.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)
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“Recurso especial. Captação ilícita de sufrágio. Não-reconhecimento por
falta de prova. Cassação de registro de candidaturas. Indeferimento.
Decisão baseada na avaliação da prova. Reexame. Impossibilidade. Votos
vencidos. Não cabe reexame da prova em recurso especial.” NE: “(...) ‘há
prova da distribuição do material, mas não condicionada ao voto no atual
prefeito. A prova da troca de material por voto constitui ônus dos autores
desta ação. E tal prova não existe.’ A matéria é de prova e é de avaliação de
prova, não de violação legal na avaliação da prova.”
(Ac. no 25.155, de 31.5.2005, rel. Min. Marco Aurélio, red. designado Min. Antonio
Cezar Peluso.)

“(...) Ação de investigação judicial eleitoral. Arts. 41-A da Lei no 9.504/97 e
22 da Lei Complementar no 64/90. Prova ilícita. Julgamento antecipado da
lide. A contaminação das provas advinda de uma considerada ilícita há que
ser confirmada mediante ampla dilação probatória, exigida na ação de
investigação judicial eleitoral pelo art. 22 da Lei Complementar no 64/90.
Hipótese em que o julgamento antecipado da lide se mostra inviável.
Precedentes. (...)”
(Ac. no 1.727, de 10.11.2005, rel. Min. Gilmar Mendes.)

“Representação. Captação ilícita de sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
(...) Ausência de flagrante preparado. Caracterização de investigação dos
fatos. (...)” NE: Oferecimento e promessas de consultas médicas. “Lícita,
portanto, a prova resultante da visita da secretária de diligências do
Ministério Público Eleitoral, ao comitê do recorrente, pois não tem o
condão de viciar o ato a realização da colheita da prova sem a ostensiva
exposição do caráter investigativo e mediante a informação de nomes não
verdadeiros.”
(Ac. no 25.233, de 8.11.2005, rel. Min. Gilmar Mendes.)

“Representação. Lei Complementar no 64/90. Testemunhas. Assistência
simples. O assistente recebe o processo no estágio em que se encontra, não
lhe cabendo arrolar testemunhas no que a iniciativa é do representante e do
representado – art. 22, V, da Lei Complementar no 64/90.”
(Ac. no 25.294, de 25.10.2005, rel. Min. Caputo Bastos, red. designado Min. Marco
Aurélio.)
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“(...) Alegação. Violação. Art. 415 do CPC. Improcedência. (...)” NE: “(...)
não encontra acolhida a alegação de ofensa aos arts. 22, XI e XII, da Lei
Complementar no 64/90 e 5o, LIV e LV, da Constituição, em face da tomada
do depoimento pessoal dos recorrentes após o encerramento da instrução e
sem que se abrisse prazo para novas alegações finais. Não houve qualquer
prejuízo à defesa, muito contrário, pois a colhida do depoimento dos
recorrentes, conforme bem frisado pelo acórdão objurgado, representou
nova oportunidade de defesa.” Preclusão da alegação de ofensa ao art. 415
do CPC pois “(...) não suscitaram a alegada ausência de prestação de
compromisso por parte das testemunhas na primeira oportunidade em que
lhes cabia falar nos autos, qual seja, quando da audiência de instrução e
julgamento. Não obstante, não restou demonstrado o prejuízo suportado
pelos recorrentes, apto a ensejar a declaração de nulidade da prova
testemunhal colhida.”
(Ac. no 25.289, de 25.10.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Prova. DVD. Exibição na assentada de julgamento. Constando do
acórdão proferido a análise da fita existente, presume-se que os demais
integrantes do órgão julgador tenham se declarado satisfeitos, descabendo
cogitar da obrigação de exibir o teor da fita. (...)”
(Ac. no 5.646, de 27.9.2005, rel. Min. Marco Aurélio.)

“Ação de investigação judicial eleitoral. Art. 41-A. Presentes nos autos
provas suficientes para o convencimento do juiz, é incabível dilação
probatória. (...)” NE: Promessa de pavimentação de via pública sem
pagamento de contribuição pelos moradores. “Não havia mesmo
necessidade de dilação probatória, por tratar-se basicamente de direito,
sendo que as provas foram trazidas pela própria recorrente. Aqueles
trazidos pela defesa não tiveram qualquer relevância para o deslinde da
causa.”
(Ac. no 5.498, de 27.9.2005, rel. Min. Gilmar Mendes.)

“(...) Representação. Investigação judicial eleitoral. Captação. Sufrágio.
Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Improcedência. Antecipação. Julgamento.
Ocorrência. Retratação. Suspeição. Testemunhas. Ausência. Cerceamento.
Defesa. Circunstância. Arrolamento. Igualdade. Testemunhas. Objeto.
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Decisão. Improcedência. Representação. Observância. Princípio. Livre
convencimento. Ausência. (...) 1. Pela circunstância de querer a coligação
ouvir depoimentos de duas testemunhas que se retrataram, por escritura
pública (fl. 65), de acusação anteriormente feita, e havendo demonstrado, a
terceira testemunha, ‘(...) interesse na imputação de crime à então candidata
(...)’ (fl. 66), suspeito o seu depoimento, à falta da indispensável
confiabilidade. 2. O princípio do livre convencimento autoriza o juiz a
dispensar a prova que não se demonstre necessária para a aferição da
verdade real. (...)”
(Ac. no 25.266, de 6.9.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Investigação judicial. Abuso de poder. Captação ilícita de sufrágio.
Julgamento antecipado da lide. Cerceamento de defesa. Ocorrência. (...)”
NE: “Os incisos I a XIII do art. 22 da Lei Complementar no 64/90, assegura
às partes a produção das provas necessárias para comprovar as suas
alegações, inclusive a oitiva de testemunhas, consoante se constata do
respectivo inciso V. (...) a recorrente postulou a produção de provas, a
sentença recorrida indeferiu este pedido, todavia, ampara-se a sentença
exclusivamente na insuficiência de provas para julgar improcedente a
representação”.
(Ac. no 5.502, de 6.9.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Representação. Candidatas a prefeito e vice-prefeito. Art. 41-A da Lei no

9.504/97. (...) 4. Ao dispor o art. 22, VII, da LC no 64/90, que ‘(...) o
corregedor poderá ouvir terceiros, referidos pelas partes, ou testemunhas,
como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir na
decisão do feito’, estabelece-se uma faculdade, e não uma obrigatoriedade
ao julgador que, a seu critério, afere a necessidade ou não da produção
dessa prova. (...)”
(Ac. no 25.215, de 4.8.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Investigação judicial. Prefeito e vice-prefeito. Custeio de despesas
referentes à retirada e renovação de carteira nacional de habilitação.
Captação de sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Caracterização.
Documentos novos. Juntada na Corte Regional. Art. 397 do Código de
Processo Civil. Não-aplicação. Prova grafotécnica. Indeferimento.
Cerceamento de defesa. Não-configuração. 1. A retratação de testemunhas
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por intermédio de escritura pública, de declarações prestadas em juízo, sob
o crivo do contraditório, que foi juntada aos autos na Corte Regional, não
caracteriza documento novo, nos moldes do que dispõe o art. 397 do CPC,
incidindo, na espécie, o art. 268 do Código Eleitoral. 2. Não há
cerceamento de defesa no indeferimento de perícia grafotécnica se a sua
realização não era imprescindível para o deslinde do caso, não havendo que
se falar em ofensa ao art. 5o, LV, da Constituição da República. Recurso
especial improvido”.
(Ac. no 21.421, de 18.3.2004, rel. Min. Fernando Neves.)

“Recursos especiais eleitorais. Representação. Ação de investigação
judicial eleitoral. Abuso do poder político e econômico. Procedência.
Sentença mantida pelo TRE/AL. Preliminares. Rejeição. (...) Preliminares
rejeitadas pelos seguintes fundamentos: (...) e) de cerceamento de defesa,
porquanto, conforme assentado no aresto regional, os recorrentes estavam
presentes à audiência e, portanto, tiveram a oportunidade de contraditar as
testemunhas, e de negativa de prestação jurisdicional, em razão do art. 23
da LC no 64/90, pelo qual o Tribunal formará sua convicção pela livre
apreciação dos fatos públicos e notórios, dos indícios e presunções e provas
produzidas, atentando para circunstâncias ou fatos, ainda que não indicados
ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de lisura
eleitoral. (...)” NE: Representação por infração ao art. 41-A da Lei no 9.504/97.
(Ac. no 21.133, de 1o.7.2003, rel. Min. Barros Monteiro.)

“Recurso especial. Investigação judicial. Prefeito. Abuso do poder. Art. 22
da Lei Complementar no 64/90. Não-caracterização. Doação de telhas e
pregos a eleitor. Captação vedada de sufrágio. Art. 41-A da Lei no 9.504/97.
Configuração. Constitucionalidade. Cassação de diploma. Possibilidade.
Gravações clandestinas. Prova ilícita. Provas dela decorrentes.
Contaminação. Ausência de ofensa aos arts. 22 e 23 da Lei Complementar
no 64/90 e aos princípios constitucionais do devido processo legal, da
ampla defesa e do contraditório, da proporcionalidade e da não-admissão
das provas ilícitas. Art. 5o, incisos LIV, LV e LVI, da Carta Magna. (...) 5.
Reconhecimento da ilicitude de gravações obtidas de forma clandestina
tornam igualmente imprestáveis as provas delas decorrentes. Aplicação da
teoria dos frutos da árvore venenosa. (...)” NE: As provas contaminadas em
razão da ilicitude das gravações de conversas telefônicas eram depoimentos
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de eleitores prestados em juízo a respeito de serviço de tratoragem em troca
de voto.
(Ac. no 21.248, de 3.6.2003, rel. Min. Fernando Neves.)

“Investigação judicial. Captação ilegal de votos. Art. 41-A da Lei no 9.504/
97. Abuso de poder econômico. Art. 22 da LC no 64/90. Cassação do
registro. Declaração de inelegibilidade. Depoimento do representado.
Ausência. Nulidade. Inexistência. Reexame de provas. Impossibilidade.
Agravo a que se negou provimento. 1. Na investigação judicial a falta de
oitiva do representado não é causa de nulidade.”
(Ac. no 3.255, de 7.5.2002, rel. Min. Fernando Neves.)

Recurso – Legitimidade

“(...) Recurso especial. Representação. Captação ilícita de sufrágio. (...) 1.
O Ministério Público Eleitoral tem ampla legitimidade para atuar em todas
as fases do processo eleitoral, haja vista sua condição de fiscal da lei e da
Constituição Federal. (...)” NE: Rejeição da preliminar de ilegitimidade do
Ministério Público Eleitoral para a interposição de recurso especial.
(Ac. de 9.11.2006 no EDclREspe no 25.919, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Candidato a vereador não
eleito. (...) 1. A decisão regional que indefere o pedido de desistência
formulado naquela instância e que modifica a sentença para julgar
improcedente representação, provocando a alteração do quociente eleitoral
e da composição de Câmara Municipal, resulta em evidente prejuízo
jurídico direto a candidato que perde a vaga a que fazia jus, constituindo-se
terceiro prejudicado, nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil.
(...)”
(Ac. no 25.094, de 16.6.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

Recurso – Prazo

“Recurso especial eleitoral. Representação julgada procedente. Sentença
publicada fora do interstício legal. Necessidade de intimação. Prazo para
recurso. Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. 1. Na hipótese
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dos autos, o prazo para a publicação da sentença é de vinte e quatro horas, a
contar do momento em que se exaure o interstício para apresentação de
defesa, nos termos do art. 96, §§ 5o e 7o, da Lei no 9.504/97. 2. A sentença
publicada em momento posterior gera o dever de intimação da parte. Prazo
recursal ao qual se aplica subsidiariamente as normas do Código de
Processo Civil. 3. Sendo a parte intimada por carta precatória, o prazo de
vinte e quatro horas começa a fluir da data da juntada aos autos da
respectiva carta devidamente cumprida. 4. Recurso contra sentença
apresentado antes da juntada deve ser considerado tempestivo. 5. Recurso
especial eleitoral provido para determinar o retorno dos autos à instância a
quo, a fim de que se aprecie o mérito do apelo em razão de sua
tempestividade.”
(Ac. de 21.11.2006 no REspe no 26.078, rel. Min. José Delgado.)

“Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Sentença. Improcedência.
Recurso eleitoral. Intempestividade. Prazo. 24 horas. Art. 96, § 8o, da Lei no

9.504/97. A jurisprudência da Casa consolidou-se no sentido de que é de 24
horas o prazo para recurso contra sentença proferida em representação
eleitoral, nos termos do art. 96, § 8o, da Lei das Eleições, prazo que se
aplica inclusive nos feitos em que se apura a captação ilícita de sufrágio a
que se refere o art. 41-A da referida lei. (...)”
(Ac. no 25.622, de 2.2.2006, rel. Min. Caputo Bastos.)

“Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Sentença. Improcedência.
Recurso eleitoral. Intempestividade. Decisão regional. Recurso especial.
Recursos. Decisão. Representação. Lei no 9.504/97. Prazo. 24 horas.
Aplicação. Hipótese. Embargos de declaração. Não-incidência. Arts. 275, §
1o, do Código Eleitoral, e 237, II, do CPC. 1. É pacífico o entendimento
desta Corte Superior de que é de 24 horas o prazo para recurso contra
sentença proferida em representação eleitoral, nos termos do art. 96, § 8o,
da Lei das Eleições, não sendo aplicável o tríduo previsto no art. 258 do
Código Eleitoral. Precedentes. 2. Esse prazo aplica-se, inclusive, na
hipótese de embargos de declaração contra essa decisão, não incidindo a
regra do art. 275, § 1o, do Código Eleitoral. Nesse sentido: Acórdão no

15.763. (...)”
(Ac. no 25.421, de 6.10.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)
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Recurso cabível

“Recurso ordinário eleitoral. Hipótese de admissibilidade. Não-
conhecimento. 1. O recurso ordinário eleitoral só é cabível nas hipóteses
previstas nos incisos III a V do § 4o do art. 121 da CF, e nas alíneas a e b do
inciso II do art. 276 do Código Eleitoral. 2. Cabível, portanto, o recurso
ordinário para o TSE quando o Tribunal a quo julgar caso de
inelegibilidade ou expedição de diploma nas eleições estaduais ou federais;
quando anular diploma ou decretar perda de mandato eletivo estadual ou
federal; quando denegar habeas corpus, mandado de segurança, habeas
data ou mandado de injunção. 3. Não cabe recurso ordinário para o TSE
quando o acórdão recorrido enfrenta apenas questões preliminares
processuais aventadas pela parte interessada, indeferindo a produção de
algumas provas. 4. Decisão que não enfrenta o mérito da lide não suporta
recurso ordinário. 5. No caso em julgamento, há, ainda, que se considerar a
utilização, pelo recorrente, do recurso especial (REspe no 21.542) para
modificar o acórdão ora questionado. Impossível a interposição de dois
recursos distintos, em autos diferentes, atacando o mesmo acórdão. 6.
Recurso não conhecido.”
(Ac. de 1o.6.2006 no RO no 790, rel. Min. José Delgado.)

“Recurso ordinário. Representação. Captação ilícita de votos e abuso do
poder político. Prefeito. Recebimento como recurso especial. (...) Incabível
a interposição de recurso ordinário contra decisão que apreciar recurso
contra expedição de diploma referente a eleições municipais. (...)”
(Ac. de 1o.6.2006 no AgRgRO no 903, rel. Min. Caputo Bastos.)

NE: “Sob o ângulo da tomada do recurso especial eleitoral como ordinário,
tenha-se presente haver sido ele, a teor do disposto no art. 121 da
Constituição Federal, corretamente interposto pelo Ministério Público. É
que o acórdão impugnado não implicou a cassação do diploma ou do
registro do ora embargante. Portanto, descabe pensar em erro grosseiro,
presente a circunstância de a decisão do relator no agravo de instrumento, a
partir de remissão a precedentes, cogitar do processamento do recurso
como ordinário.” (Ementa não transcrita por não reproduzir a decisão
quanto ao tema.)
(Ac. no 882, de 8.11.2005, rel. Min. Marco Aurélio.)
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“Recurso especial. (...) Recebido como ordinário. Captação ilícita de
sufrágio. Indícios. Presunção. Não-provimento. Recebe-se como recurso
ordinário o especial interposto contra acórdão que, em pleito estadual,
impõe a perda do mandato. (...)”
(Ac. de 16.8.2005 no REspe no 21.390, rel. Min. Humberto Gomes de Barros.)

“Recurso especial. Representação com base nos arts. 41-A e 73 da Lei no

9.504/97. Se a decisão regional, após as eleições ou a proclamação dos
eleitos, conclui pelo impedimento da diplomação, o recurso cabível é o
ordinário (CF, art. 121, inciso III). (...)”
(Ac. no 21.120, de 17.6.2003, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

“(...) II – Nas eleições estaduais e federais, as decisões, em sede de
representação fundada no art. 41-A da Lei no 9.504/97, proferidas após a
proclamação dos vencedores, devem ser atacadas por meio de recurso
ordinário, na medida em que o diploma pode ser atingido, mesmo que a
decisão seja anterior à diplomação. Art. 121, § 4o, IV, da Constituição da
República. (...)”
(Ac. no 4.029, de 25.3.2003, rel Min. Barros Monteiro.)

“Representação. Art. 41-A da Lei no 9.504/97. Serviços de cabeleireiro.
Candidato a deputado estadual. Recurso ordinário. Cabimento. Art. 121, §
4o, IV, da Constituição da República. Hipótese de perda de diploma. (...) 1.
Nas eleições estaduais e federais, as decisões proferidas em sede de
representação fundada no art. 41-A da Lei no 9.504/97 devem ser atacadas
por meio de recurso ordinário, na medida em que o diploma pode ser
atingido. Art. 121, § 4o, IV, da Constituição da República. (...)”
(Ac. no 696, de 18.2.2003, rel. Min. Fernando Neves.)

Repercussão da decisão na instância penal

“Recurso ordinário em habeas corpus. Trancamento de ação penal.
Denúncia que descreve fatos já apurados em representação julgada
improcedente. Co-réus. Tratamento isonômico. O acusado se defende dos
fatos narrados na inicial, e não da capitulação dada pelo Ministério Público.
Precedentes. O delito do art. 41-A da Lei no 9.504/97 é exclusivo de
candidato. Tendo este já respondido em autos de representação, que fora
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julgada improcedente e transitara em julgado, considera-se
constrangimento ilegal o prosseguimento de ação penal para apurar os
mesmos fatos. Ordem concedida para trancar a ação penal em curso.
Concurso de agentes. A decisão do recurso interposto por um dos réus, se
fundado em motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal,
aproveitará aos outros. Art. 580 do Código de Processo Penal. Atipicidade
da conduta. O fato de a recorrente ter o hábito de doar gêneros alimentícios
a filha de eleitor não caracteriza de per si delito previsto no art. 299 do
Código Eleitoral. Recurso provido.”
(Ac. no 46, de 20.9.2002, rel. Min. Ellen Gracie.)

Representação processual

“Representação. Candidato. Prefeito. Vereador. Reeleição. Captação
irregular de sufrágio. Extinção. Processo. Ausência. Julgamento. Mérito.
Inexistência. Capacidade. Postulação. (...) 1. É necessário que o advogado
esteja regularmente inscrito na OAB para que possa ingressar em juízo. 2.
A juntada de procuração, com a interposição do recurso, não é suficiente
para sanar vício de representação. (...)”
(Ac. no 5.328, de 10.2.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

“(...) Representação. Recurso especial. (...) Instrumento de mandato.
Ausência. Vício sanável. Provimento. (...) II – Consoante posicionamento
jurisprudencial desta Corte, nas instâncias ordinárias a ausência de
mandato constitui vício sanável (art. 13, CPC).” NE: Investigação judicial
proposta com fundamento no art. 41-A da Lei no 9.504/97.
(Ac. no 4.519, de 4.3.2004, rel. Min. Peçanha Martins.)

“Recursos especiais eleitorais. Representação. Ação de investigação
judicial eleitoral. Abuso do poder político e econômico. Procedência.
Sentença mantida pelo TRE/AL. Preliminares. Rejeição. (...) Preliminares
rejeitadas pelos seguintes fundamentos: a) de defeito de representação da
coligação autora, por existir registro em cartório eleitoral de que o
presidente da agremiação, e outorgante do mandato, é o representante legal
da coligação ora recorrida; (...).” NE: Representação por infração ao art.
41-A da Lei no 9.504/97.
(Ac. no 21.133, de 1o.7.2003, rel. Min. Barros Monteiro.)


